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RAMO AUTOMÓVEL

SEGURO

AUTOMÓVEL

CONDIÇÕES GERAIS

* * *

ARTIGO PRELIMINAR

Entre a Lusitania, Companhia de Seguros, S.A., adiante

designada por Seguradora, e o Tomador de Seguro men-

cionado nas Condições Particulares, estabelece-se um

contrato de seguro que se regula pelas Condições Gerais,

Especiais e Particulares destaApólice, de harmonia com

as declarações constantes da proposta que lhe serviu de

base e da qual faz parte integrante.

PARTE I

Do Seguro Obrigatório de Responsabilidade

Civil Automóvel

CAPÍTULO I

Definições, Objecto e Garantias do Contrato,

Coberturas Facultativas, Âmbito Territorial,

Âmbito de Cobertura e Exclusões

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente contrato entende-se por:

Seguradora: A entidade legalmente autorizada para a

exploração do seguro obrigatório de responsabilidade

civil automóvel, que subscreve o presente contrato.

Tomador de Seguro: A pessoa ou entidade que contrata

com a Seguradora, sendo responsável pelo pagamento

dos prémios.

Segurado: A pessoa ou entidade no interesse da qual o

contrato é celebrado.

Terceiro: Aquele que, em consequência de um sinistro

coberto por este contrato, sofra uma lesão que origine

danos susceptíveis de, nos termos da lei civil e desta

Apólice, serem reparados ou indemnizados.

Sinistro: O evento ou série de eventos resultantes de

uma mesma causa susceptível de fazer funcionar as

garantias do contrato.

Lesão Corporal: Ofensa que afecte a saúde física ou

mental causando um dano.

Lesão Material: Ofensa que afecte qualquer coisa móvel,

imóvel ou animal, causando um dano.

Dano Patrimonial: Prejuízo que, sendo susceptível

de avaliação pecuniária, deve ser reparado ou indem-

nizado.

Dano Não Patrimonial: Prejuízo que, não sendo sus-

ceptível de avaliação pecuniária, deve, no entanto, ser

compensado através do cumprimento de uma obrigação

pecuniária.

Franquia: Valor fixo que, em caso de sinistro, fica a

cargo do Tomador de Seguro e se encontra estipulado

nas Condições Particulares, não sendo, no entanto,

oponível a terceiros.

Artigo 2.º

Objecto e Garantias do Contrato

1. O presente contrato corresponde ao legalmente exigido

quanto à obrigação de segurar a responsabilidade civil

decorrente da circulação de veículos terrestres a motor,

seus reboques ou semi-reboques perante terceiros,

transportados ou não, por danos patrimoniais e não pa-

trimoniais decorrentes de lesões corporais ou materiais,

nos termos da lei.

2. O presente contrato garante:

a) A responsabilidade civil do proprietário do veículo,

usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade ou

locatário em regime de locação financeira, bem como dos

seus legítimos detentores e condutores, pelos prejuízos
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seguro, até aos limites e nas condições legalmente

estabelecidos;

b) Os danos causados a terceiros, provenientes de aci-

dentes de viação dolosamente provocados ou resultan-

tes de furto, roubo ou furto de uso;

c) Os danos causados aos bens transportados no veículo

seguro no caso de transporte colectivo de mercadorias.

Artigo 3.º

Outras Coberturas

Mediante convenção expressa nas Condições Particu-

lares, poderão ser objecto do presente contrato outros

riscos e/ou garantias, de harmonia com as coberturas e

exclusões constantes nas respectivas Condições Espe-

ciais que tiverem sido contratadas.

Artigo 4.º

Âmbito Territorial

1. O presente contrato de seguro abrange:

a) O território de Portugal Continental e das Regiões

Autónomas da Madeira e dos Açores;

b) O território dos restantes Estados Membros da União

Europeia;

c) O território dos países terceiros em relação à União

Europeia cujos gabinetes nacionais de seguros sejam

aderentes ao Acordo Multilateral de Garantia entre

Serviços Nacionais de Seguros, ou seja, Estado do

Vaticano, Gibraltar, Ilha de Man, Ilhas do Canal, Ilhas

Faróe, Islândia, Liechtenstein, Mónaco, Noruega, San

Marino e Suíça, ou outros aderentes que venham a ser

indicados nas Condições Particulares ou no certificado

de seguro;

d) O trajecto que ligue directamente o território de

dois Estados Membros da União Europeia, quando

nesse território de ligação não exista Serviço Nacional

de Seguros.

2. O seguro obrigatório pode também abranger a res-

ponsabilidade civil decorrente da circulação de veículos

nos territórios de outros Estados, que não os referidos

nas alíneas b) e c) do número anterior, onde exista um

gabinete aderente ao Sistema Internacional de Seguro

Automóvel - Carta Verde, desde que seja garantida por

um certificado internacional de seguro (carta verde)

válido para a circulação nesses países.

Artigo 5.º

Âmbito de Cobertura

O presente contrato de seguro abrange:

a) Relativamente a acidentes ocorridos no território

referido na alínea a) do n.º 1 do Art.º 4.º, a obrigação

de indemnizar estabelecida na lei civil, até ao montante

do capital obrigatoriamente seguro, por sinistro e por

veículo causador, e relativamente aos danos emergentes

de acidentes não excepcionados na legislação portugue-

sa aplicável;

b) Relativamente a acidentes ocorridos nos territórios

referidos na alínea b) do n.º 1 do Art.º 4.º, a obrigação

de indemnizar estabelecida em conformidade com a lei

aplicável, com os limites e condições da cobertura do

seguro automóvel exigido pela legislação do país onde

ocorrer o acidente ou a do país em que o veículo tem

o seu estacionamento habitual, quando esta cobertura

for superior;

c) Relativamente a acidentes ocorridos nos territórios

referidos na alínea c) do n.º 1 do Art.º 4.º, a obrigação

de indemnizar estabelecida, com os respectivos limites

e condições, na legislação nacional sobre o seguro

automóvel do país onde ocorrer o acidente;

d) Relativamente a acidentes ocorridos nos trajectos

referidos na alínea d) do n.º 1 do Art.º 4.º, a obrigação

de indemnizar, nos termos da legislação portuguesa

aplicável, os danos de que sejam vítimas os nacionais

dos países referidos nas alíneas a) a c) do mesmo n.º

1 do Art.º 4.º.

Artigo 6.º

Exclusões Aplicáveis ao Seguro Obrigatório

1. Excluem-se da garantia do seguro os danos decor-

rentes de lesões corporais sofridos pelo condutor do

veículo seguro.

2. Excluem-se também da garantia do seguro quaisquer

danos decorrentes de lesões materiais causados às

seguintes pessoas:

a) Condutor do veículo e Tomador de Seguro;

b) Todos aqueles cuja responsabilidade é, nos termos

legais, garantida, nomeadamente em consequência da

co-propriedade do veículo seguro;

c) Representantes legais de pessoas colectivas ou socie-

dades responsáveis pelo acidente, quando no exercício2



das suas funções;

d) Cônjuge, ascendentes, descendentes ou adoptados das

pessoas referidas nas alíneas a) e b), assim como outros

parentes ou afins até ao 3º grau das mesmas pessoas,

mas, neste último caso, só quando com elas coabitem

ou vivam a seu cargo;

e) Aqueles que, nos termos dos Art. os 495.º, 496.º e

499.º do Código Civil, beneficiem de uma pretensão

indemnizatória decorrente de vínculos com alguma das

pessoas referidas nas alíneas anteriores;

f) Aos passageiros, quando transportados:

i) Em número ou de modo a comprometer a sua segu-

rança ou a segurança da condução;

ii) Fora dos assentos, salvo nas condições excepcio-

nais legalmente autorizadas;

iii) No banco da frente, desde que tenham idade

inferior a doze anos de idade, salvo se o veículo não

não dispuser de banco na retaguarda ou se tal trans-

porte se fizer utilizando acessório devidamente ho-

mologado;

iv) Em motociclos e ciclomotores, desde que tenham

idade inferior a sete anos.

3. No caso de falecimento, em consequência do acidente,

de qualquer das pessoas referidas nas alíneas d) e e) do

número anterior, é excluída qualquer indemnização

ao responsável culposo do acidente por danos não

patrimoniais.

4. Excluem-se igualmente da garantia do seguro:

a) Os danos causados no próprio veículo seguro;

b) Os danos causados nos bens transportados no veículo

seguro, quer se verifiquem durante o transporte, quer

em operações de carga e descarga, salvo nos casos de

transporte colectivo de mercadorias;

c) Quaisquer danos causados a terceiros em consequência

de operações de carga e descarga;

d) Os danos devidos, directa ou indirectamente, a ex-

plosão, libertação de calor ou radiação, provenientes de

desintegração ou fusão de átomos, aceleração artificial

de partículas ou radioactividade;

e) Quaisquer danos ocorridos durante provas desportivas

e respectivos treinos oficiais, salvo tratando-se de seguros

celebrados especificamente para esse fim, de harmonia

com a lei em vigor, caso em que se aplicarão as presen-

tes Condições Gerais com as devidas adaptações que

constarem nas Condições Particulares.

5. Nos casos de roubo, furto ou furto de uso de veículos

e de acidentes de viação dolosamente provocados, o

seguro não garante a satisfação das indemnizações

devidas pelos respectivos autores e cúmplices para com

o proprietário, usufrutuário, adquirente com reserva de

propriedade ou locatário em regime de locação financei-

ra, nem para com os autores ou cúmplices ou para com

os passageiros transportados que tivessem conhecimento

da posse ilegítima do veículo e de livre vontade nele

fossem transportados.

CAPÍTULO II

Início, Duração e Resolução do Contrato,

Alienação do Veículo, Nulidade do Contrato

e Transmissão de Direitos

Artigo 7.º

Início do Contrato

O presente contrato produz os seus efeitos a partir do

dia e hora registados no certifcado comprovativo do

seguro, desde que seja feito o pagamento do prémio

respectivo, nos termos da regulamentação aplicável, e

vigorará pelo prazo estabelecido nas Condições Parti-

culares da Apólice.

Artigo 8.º

Duração do Contrato

1. O contrato pode ser celebrado por um período certo

e determinado (seguro temporário) ou por um ano a

continuar pelos anos seguintes.

2. Quando o contrato for celebrado por um período de

tempo determinado, os seus efeitos cessam às 24 horas

do último dia.

3. Quando o contrato for celebrado por um ano a

continuar pelos seguintes, considera-se sucessivamente

renovado por períodos anuais, excepto se qualquer das

partes o denunciar por correio registado, ou por outro

meio do qual fique registo escrito, com a antecedência

mínima de 30 dias em relação ao termo da anuidade ou

se o Tomador de Seguro não proceder ao pagamento do

prémio nos termos do n.º 1 do Art.º 9.º 3



Artigo 9.º

Resolução do Contrato

1. O não pagamento pelo Tomador de Seguro do prémio

relativo a uma anuidade subsequente ou de uma sua

fracção, determina a não renovação ou a resolução

automática e imediata do contrato, na data em que o

pagamento seja devido.

2. O Tomador de Seguro pode, a todo o tempo, resolver

o contrato, mediante correio registado, ou por outro

meio do qual fique registo escrito, com a antecedência

mínima de 30 dias em relação à data em que a resolução

produz efeitos.

3. A Seguradora só pode resolver o seguro obrigatório

no vencimento do contrato, por correio registado, ou por

outro meio do qual fique registo escrito, com 30 dias de

antecedência em relação ao vencimento anual, ou, fora

daquele vencimento, com fundamento previsto na lei.

4. O montante do prémio a devolver ao Tomador de

Seguro em caso de cessação antecipada do contrato será

calculado proporcionalmente ao período de tempo que

decorreria até ao seu vencimento.

5. Sempre que o contrato for resolvido, o Tomador

de Seguro devolverá à Seguradora o certificado e o

dístico comprovativos da existência de seguro, se estes

tiverem data de validade posterior à da resolução, no

prazo de 8 dias a contar do momento em que aquela

produziu efeitos.

6. A devolução dos documentos previstos no número

anterior funciona como condição suspensiva da devo-

lução do prémio.

7. Aresolução do contrato produz os seus efeitos às 24

horas do dia em que se verifque.

8. Sempre que o Tomador de Seguro não coincida com

o Segurado, este deve ser avisado, com 30 dias de ante-

cedência, da resolução do contrato ou, no caso previsto

no n.º 1, não tendo havido aviso à Seguradora, até 20

dias após a não renovação ou a resolução automática

aí previstas.

Artigo 10.º

Alienação do Veículo

1. O contrato de seguro não se transmite em caso de

alienação do veículo, cessando os seus efeitos às 24 horas

do próprio dia da alienação, salvo se for utilizado pelo

próprio Tomador de Seguro para segurar novo veículo.

2. O Tomador de Seguro avisará, no prazo de 24 horas,

a Seguradora da alienação do veículo, e devolverá, no

prazo de 8 dias, o certificado e o dístico comprovativos

da existência de seguro.

3. Na falta de cumprimento da obrigação prevista

no número anterior, a Seguradora tem direito a uma

indemnização de valor igual ao montante do prémio

correspondente ao período de tempo que decorre entre

o momento da alienação do veículo e o termo da anui-

dade do seguro em que esta se verifique, sem prejuízo

de terem cessado os efeitos do contrato, nos termos do

disposto no n.º 1.

4. Na comunicação da alienação do veículo à Segura-

dora, o Tomador de Seguro da Apólice poderá solicitar

a suspensão dos efeitos do contrato, até à substituição

do veículo, com prorrogação do prazo de validade da

Apólice.

5. Não se dando a substituição do veículo dentro de

120 dias contados da data do pedido de suspensão, não

há lugar à prorrogação do prazo, pelo que a Apólice se

considera anulada desde a data do início da suspensão,

sendo o prémio a devolver pela Seguradora calculado de

acordo com o n.º 4 do Art.º 9.º.

Artigo 11.º

Nulidade do Contrato

1. Este contrato considera-se nulo e, consequentemente,

não produzirá quaisquer efeitos em caso de sinistro,

quando da parte do Tomador de Seguro ou do Segurado

tenha havido declarações inexactas assim como reticên-

cias de factos ou circunstâncias dele conhecidas, e que

teriam podido influir sobre a existência ou condições

do contrato.

2. Se as referidas declarações ou reticências tiverem

sido feitas de má fé, a Seguradora terá direito ao prémio,

sem prejuízo da nulidade do contrato nos termos do

número anterior.

Artigo 12.º

Transmissão de Direitos

O falecimento do Tomador de Seguro ou do Segurado

não anula estaApólice, passando os respectivos direitos

e obrigações para os seus herdeiros, em conformidade

com a lei.
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CAPÍTULO III

Agravamento do Risco, Valor Seguro,

Franquia, Insuficiência de Capital

e Pluralidade de Seguros

Artigo 13.º

Agravamento do Risco

1. O Tomador de Seguro é obrigado a comunicar à

Seguradora, no prazo de 8 dias, todas as alterações de cir-

cunstâncias susceptíveis de agravarem o risco, sob pena

de responder por perdas e danos, independentemente de

poder ter de pagar o sobreprémio a que haja lugar, o qual

não poderá, no entanto, exceder um montante equivalente

ao prémio de base.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o

agravamento do risco decorrente do transporte de ma-

térias perigosas ou outro que não tenha possibilidade de

cobertura de resseguro, constitui a Seguradora no direito

de resolver o contrato, nos termos legais em vigor.

Artigo 14.º

Valor Seguro

1.A responsabilidade da Seguradora é sempre limitada à

importância máxima fixada nas Condições Particulares

da Apólice, seja qual for o número de pessoas lesadas

por um sinistro, e corresponde, em cada momento, ao

capital mínimo obrigatório, com o limite máximo por

lesado legalmente fixado.

2. Salvo convenção em contrário:

a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for igual

ou exceder o capital seguro, a Seguradora não responderá

pelas despesas judiciais;

b) Se for inferior, a Seguradora responderá pela in-

demnização e pelas mesmas despesas até ao limite do

capital seguro;

c) O Tomador de Seguro obriga-se a reembolsar a

Seguradora pelas despesas judiciais em que esta tiver

incorrido, desde que, juntamente com a indemnização

atribuída, excedam a importância máxima fixada nas

Condições Particulares da Apólice.

3. A Seguradora responde por honorários de advo -

gados e solicitadores desde que tenham sido por ela

escolhidos.

4. Quando a indemnização devida ao lesado consistir

numa renda, a Seguradora afectará à constituição da

respectiva provisão matemática a parte disponível do

capital seguro, de acordo com as bases técnicas oficial-

mente estabelecidas para o efeito.

Artigo 15.º

Franquia

1. Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo do

Tomador de Seguro uma parte da indemnização devida

a terceiros, não sendo, porém, esta limitação de garantia

oponível aos lesados ou aos seus herdeiros.

2. Compete à Seguradora, em caso de reclamação de

terceiros, responder integralmente pela indemnização

devida, sem prejuízo do direito a ser reembolsada pelo

Tomador de Seguro do valor da franquia aplicada.

Artigo 16.º

Insuficiência de Capital

1. No caso de coexistirem vários lesados pelo mesmo

sinistro e o montante dos danos exceder o capital seguro

por sinistro, a responsabilidade da Seguradora relativa-

mente a cada um deles reduzir-se-á proporcionalmente

em relação ao montante dos respectivos danos sofridos,

até à concorrência desse capital, tendo em conta o limite

referido no n.º 1 do Art.º 14.º.

2. A Seguradora que, de boa fé e por desconhecimento

da existência de outras pretensões, tiver liquidado a um

lesado uma indemnização de valor superior à que lhe

competiria, nos termos do número anterior, não fica obri-

gada para com os outros lesados senão até à concorrência

da parte restante do capital seguro.

Artigo 17.º

Pluralidade de Seguros

No caso de, relativamente ao mesmo veículo, existirem

vários seguros, responde, em primeiro lugar e, para todos

os efeitos legais, o seguro de garagistas ou, em caso de

inexistência deste, o seguro de automobilistas ou, em

caso de inexistência destes dois, o contrato celebrado nos

termos do n.º 2 do Art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 522/85,

de 31 de Dezembro. 5



CAPÍTULO IV

Pagamento e Alteração dos Prémios

Artigo 18.º

Pagamento dos prémios

1. O prémio ou fracção inicial é devido na data da

celebração do contrato, dependendo a eficácia deste do

respectivo pagamento.

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 6, os prémios ou

fracções subsequentes são devidos nas datas estabele-

cidas na Apólice, sendo aplicável, neste caso, o regime

previsto nos n.°s 3 a 5.

3. A Seguradora encontra-se obrigada, até 60 dias

antes da data em que o prémio ou fracção subsequente

é devido, a avisar, por escrito, o Tomador de Seguro,

indicando essa data, o valor a pagar, a forma e o lugar

de pagamento e as consequências da falta de pagamento

do prémio ou fracção.

4. Nos contratos de seguro cujo pagamento do prémio

seja objecto de fraccionamento por prazo inferior ao tri-

mestre, e estejam identificados em documento contratual

as datas de vencimento e os valores a pagar, bem como

as consequências da falta de pagamento do prémio ou

fracção, a Seguradora pode optar por não proceder ao

envio do aviso previsto no número anterior, recaindo

sobre ela o ónus da prova da emissão e aceitação, pelo

Tomador de Seguro, daquele documento contratual.

5. Nos termos da lei, a falta de pagamento do prémio ou

fracção na data indicada no aviso previsto no n.° 3

ou no documento contratual previsto no número anterior

determina a não renovação ou a resolução automática

e imediata do contrato, na data em que o pagamento

seja devido.

6. Nos contratos de prémio variável e nos contratos

titulados por apólices abertas, é aplicável o disposto

na Condição Especial “Contratos de prémio variável e

contratos titulados por apólices abertas”.

7. A não renovação ou resolução do contrato por falta de

pagamento será comunicada pela Seguradora à Direc-

ção Geral de Viação, com a indicação da matrícula da

viatura segura, a identificação do Tomador de Seguro e

a respectiva morada.

8. A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um

prémio adicional, desde que este decorra de um pedido

do Tomador de Seguro para extensão da garantia, não

implicando agravamento do risco inicial, determinará

que se mantenham as condições contratuais em vigor

anteriormente àquele pedido.

Artigo 19.º

Alteração do Prémio

1. Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do

prémio aplicável ao contrato apenas poderá efectivar-se

no vencimento anual seguinte.

2. Aalteração do prémio por aplicação dos agravamentos

ou das bonificações por sinistralidade apenas poderá

ser aplicada no vencimento seguinte à constatação

do facto.

CAPÍTULO V

Agravamentos e Bonificações por

Sinistralidade

Artigo 20.º

Agravamentos e Bonificações por Sinistralidade

1. Os agravamentos por sinistralidade e as bonificações

por ausência de sinistros (Bónus/Malus) regem-se pela

tabela e disposições anexas, as quais fazem parte inte-

grante destas Condições Gerais.

2. Para efeitos da aplicação deste regime, só serão consi-

derados os sinistros que tenham dado lugar ao pagamento

de indemnizações ou à constituição de uma provisão,

desde que, neste último caso, a Seguradora tenha assu-

mido a responsabilidade perante terceiros.

3. Em caso de constituição de provisão, a Seguradora

poderá suspender a atribuição de bónus durante o

período de dois anos, devendo, findo esse prazo, o

mesmo ser devolvido e reposta a situação tarifária sem

prejuízo para o Tomador de Seguro, caso a Seguradora

não tenha, entretanto, assumido a responsabilidade

perante terceiros.

4. No caso de transferência de contratos entre Segura-

doras os agravamentos e bonificações a aplicar serão

determinados pela tabela e pelas regras de passagem

entre classes da nova Seguradora, tendo em consideração

a experiência de sinistralidade nos 5 anos imediatamente

anteriores, expressa no certificado de tarifação referido

no n.º 5.
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5. Para cumprimento do número anterior, a Seguradora

obriga-se a entregar ao Tomador de Seguro, até 20

dias antes da data da resolução ou da não renovação

do contrato, um certificado de tarifação elaborado nos

termos oficialmente aprovados sobre a situação tarifária

do contrato.

CAPÍTULO VI

Obrigações das Partes Contratantes

Artigo 21.º

Obrigações da Seguradora

1. A Seguradora substituirá o Segurado na regulariza-

ção amigável ou litigiosa de qualquer sinistro que, ao

abrigo do presente contrato, ocorra durante o período

de vigência do mesmo.

2.As averiguações e peritagens necessárias ao reconhe-

cimento do sinistro e à avaliação dos danos deverão ser

efectuados pela Seguradora com prontidão e diligência,

sob pena de esta responder por perdas e danos.

3. Sem prejuízo do disposto no Art.º 14.º a Seguradora

suportará as despesas, incluindo as judiciais, decorren-

tes da regularização de sinistros referida nos números

anteriores.

4. A indemnização deve ser paga logo que concluídas

as investigações e peritagens necessárias ao reconheci-

mento da responsabilidade do Segurado e à fixação do

montante dos danos.

5. Se, decorridos 30 dias, a Seguradora, de posse de

todos os elementos indispensáveis à reparação dos danos

ou ao pagamento da indemnização acordada, não tiver

realizado essa obrigação, por causa não justificada ou

que lhe seja imputável, incorrerá em mora, vencendo a

indemnização juros à taxa legal em vigor.

6. A Seguradora notificará o Tomador de Seguro das

reclamações apresentadas por terceiros, mencionando

expressamente que, caso não seja efectuada a participa-

ção de sinistro, lhe será aplicada a cominação prevista

no Art.º 23.º.

Artigo 22.º

Obrigações do Tomador de Seguro

1. Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o

Tomador de Seguro, sob pena de responder por perdas

e danos, obriga-se:

a) A comunicar tal facto, por escrito, à Seguradora, no

mais curto prazo de tempo possível, nunca superior a 8

dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha

conhecimento da mesma;

b) Atomar todas as medidas ao seu alcance no sentido de

evitar ou limitar as consequências do sinistro.

2. O Tomador de Seguro não poderá também, sob pena

de responder por perdas e danos:

a) Abonar extra-judicialmente a indemnização recla-

mada ou adiantar dinheiro, por conta, em nome ou sob

a responsabilidade da Seguradora, sem sua expressa

autorização;

b) Dar ocasião, ainda que por omissão ou negligência, a

sentença favorável a terceiro ou, quando não der imediato

conhecimento à Seguradora, a qualquer procedimento

judicial intentado contra ele por motivo de sinistro a

coberto da Apólice.

CAPÍTULO VII

Disposições Diversas

Artigo 23.º

Penalidade por Falta de Participação em caso de

Reclamação de Terceiro

Em caso de reclamação por terceiro, se o Tomador de

Seguro não efectuar a participação decorridos 8 dias

após ter sido notificado para o efeito pela Seguradora,

e sem prejuízo da regularização do sinistro com base

na prova apresentada pelo reclamante, bem como nas

averiguações e peritagens que se revelem necessárias,

constitui-se imediatamente, salvo impossibilidade abso-

luta, na obrigação de pagar à Seguradora uma penalidade

correspondente ao prémio comercial do seguro obrigató-

rio da anuidade em que ocorreu o sinistro. 7



Artigo 24.º

Comunicações e Notificações entre as Partes

1. As comunicações ou notificações do Tomador de Segu-

ro ou do Segurado previstas nestaApólice consideram-se

válidas e plenamente eficazes caso sejam efectuadas por

correio registado, ou por outro meio do qual fique registo

escrito, para a Sede Social da Seguradora ou, tratando-se

de Seguradora com sede no estrangeiro, para a morada da

sua sede social ou sucursal, consoante o caso.

2. São igualmente válidas e plenamente eficazes as co-

municações ou notificações feitas, nos termos do número

anterior, para o endereço do representante da Seguradora

não estabelecida em Portugal, relativamente a sinistros

abrangidos por esta Apólice.

3. Todavia, a alteração de morada ou de sede do Toma -

dor de Seguro ou do Segurado deve ser comunicada à

Seguradora, nos 30 dias subsequentes à data em que se

verifiquem, por carta registada com aviso de recepção,

sob pena de as comunicações ou notificações que a Se-

guradora venha a efectuar para a morada desactualizada

se terem por válidas e eficazes.

4. As comunicações ou notificações da Seguradora pre-

vistas nestaApólice consideram-se válidas e plenamente

eficazes caso sejam efectuadas por correio registado, ou

por outro meio do qual fique registo escrito, para a última

morada do Tomador de Seguro ou do Segurado consoante

constante do contrato, ou entretanto comunicada nos

termos previstos no número anterior.

Artigo 25.º

Direito de Regresso

Satisfeita a indemnização, a Seguradora apenas tem

direito de regresso:

a) Contra o causador do acidente que o tenha provocado

dolosamente;

b) Contra os autores e cúmplices de roubo, furto ou furto

de uso do veículo causador do acidente;

c) Contra o condutor, se este não estiver legalmente

habilitado ou tiver agido sob a infuência do álcool,

estupefacientes ou outras drogas ou produtos tóxicos,

ou quando haja abandonado o sinistrado;

d) Contra o responsável civil por danos causados a

terceiros em virtude de queda de carga decorrente de

deficiência de acondicionamento;

e) Contra o responsável pela apresentação do veículo

a inspecção periódica que não tenha cumprido a obri-

gação decorrente do disposto no Art.º 116.º do Código

da Estrada e diplomas que o regulamentam, excepto se

provar que o sinistro não foi provocado ou agravado pelo

mau estado do veículo.

Artigo 26.º

Sub-Rogação

ASeguradora que haja indemnizado fica sub-rogada nos

direitos do lesado contra os causadores ou outros respon-

sáveis pelos prejuízos, podendo exigir que a sub-rogação

seja expressamente outorgada no acto de pagamento e

recusar este, se tal lhe for negado, bem como exigir que

lhe seja entregue quitação legalmente autenticada.

Artigo 27.º

Prova de Seguro

Constitui documento comprovativo do seguro:

a) Relativamente a veículos matriculados em Portugal, o

certificado internacional de seguro (carta verde), o certifi-

cado provisório ou o aviso-recibo, quando válidos;

b) Relativamente a veículos matriculados no estrangei-

ro, o certificado internacional de seguro (carta verde),

quando válido;

c) Relativamente a veículos matriculados em países

terceiros em relação à União Europeia, mas provenientes

de um Estado Membro, um documento justificativo da

subscrição, nesse Estado Membro, de um seguro de

fronteira, quando válido para o período de circulação

no território nacional e garantindo o capital obrigato-

riamente seguro;

d) Relativamente a veículos matriculados fora do

território da União Europeia e que não provenham de

um outro Estado Membro, o certificado de seguro de

fronteira celebrado em Portugal, quando válido para o

período de circulação no território nacional e garantindo

o capital obrigatoriamente seguro.

Artigo 28.º

Pluralidade de Veículos

Sempre que a Apólice cubra mais do que um veículo,
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com excepção dos seguros para conjuntos de veículos

rebocador e reboque, e dos seguros de garagista e de

automobilistas previstos nos n.os 3 e 4 do Art.º 2.º do

Decreto-Lei n.º 522/85, de 31 de Dezembro, cada veículo

será tratado, para efeitos de garantia e comprovação do

seguro obrigatório, e para fins estatísticos, como se de

contrato separado se tratasse.

Artigo 29.º

Documentos Válidos

1. Nenhum mediador se presume autorizado a celebrar

ou extinguir contratos de seguro, a contrair ou alterar

as obrigações dele emergentes ou a validar declarações

adicionais, salvo o disposto no número seguinte.

2. É válido o contrato ou a alteração ao mesmo que dê

origem à emissão de certificado de seguro, ainda que

emitido por um mediador a quem o mesmo tenha sido

facultado, sem prejuízo deste responder por perdas e

danos em caso de abuso.

3. O seguro considera-se em vigor sempre que o do-

cumento comprovativo do seguro tenha sido entregue

ao Tomador de Seguro por mediador com poder de

cobrança.

4. Fica convencionado e reciprocamente aceite que a

presente Apólice só será dada como válida e só obrigará

os contraentes quando emitido o respectivo certificado

provisório ou certificado de seguro inicial.

Artigo 30.º

Participação Amigável

ASeguradora, sempre que tiver aderido a um acordo de

indemnização directa ao Segurado, baseado na participa-

ção amigável de acidente, prestará ao Tomador de Seguro

e ao Segurado todos os esclarecimentos necessários ao

correcto entendimento do seu funcionamento prático.

Artigo 31.º

Arbitragem

Nos litígios surgidos ao abrigo desta Apólice, poderá

haver recurso à arbitragem, que será feita nos termos

da lei.

Artigo 32.º

Foro

O foro competente para dirimir qualquer litígio emergen-

te deste contrato é do local da emissão da Apólice.

PARTE II

Do Seguro Facultativo

Artigo 33.º

Disposições Aplicáveis

São aplicáveis ao Seguro Facultativo as disposições

do Seguro Obrigatório, com excepção do disposto

no Art.º 21.º, desde que não contrariem o estipulado

nesta Parte II.

Artigo 34.º

Definições

Veículo Seguro: O veículo automóvel com ou sem tracção

mecânica, especificado e identificado nas Condições

Particulares.

Valor em Novo: Valor de aquisição do veículo seguro

em Portugal, à data de atribuição da primeira matrícula,

incluindo todos os impostos e encargos aplicáveis sem

quaisquer descontos, acrescido do valor dos extras,

quando se pretenda a sua cobertura.

Perda Total: Situação em que ocorra o desaparecimento

definitivo do veículo seguro, ou em que o custo da repara-

ção dos danos exceda o valor seguro do veículo à data do

sinistro deduzido o valor do salvado, ou cuja reparação

seja tecnicamente desaconselhável ou inviável.

Perda Parcial: Danos causados ao veículo seguro passí-

veis de reparação por não se enquadrarem na definição

de Perda Total.

Artigo 35.º

Objecto

O presente contrato garante as coberturas que forem,

isolada ou conjuntamente, contratadas, conforme esti-

pulado nas Condições Particulares.

Artigo 36.º

Âmbito das Coberturas

1. A cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa 9
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abrange a obrigação de indemnizar terceiros para além

do montante legalmente exigido quanto à obrigação de

segurar e de modo complementar à mesma, até à impor-

tância limite fixada nas Condições Particulares.

2. A cobertura de Danos Próprios abrange a indem-

nização dos prejuízos devidos a dano causado ao

veículo seguro ou causado pelo seu desaparecimento,

até ao valor seguro à data do sinistro, em virtude dos

seguintes riscos:

2.1. Choque, Colisão e Capotamento, incluindo a Que-

bra Isolada de Vidros :

a) :Choque Embate do veículo seguro contra qualquer

corpo fixo, ou sofrido por aquele quando imobilizado.

b) :Colisão Embate entre o veículo e qualquer outro

corpo em movimento.

c) : Acidente em que o veículo seguroCapotamento

perca a sua posição normal e não resulte de Choque

ou Colisão.

2.2. Furto ou Roubo: Desaparecimento, destruição ou

deterioração do veículo seguro por motivo de furto, roubo

ou furto de uso (tentado, frustrado ou consumado).

2.3. Incêndio: Combustão acidental, com desenvolvi-

mento de chamas, e que se pode propagar pelos seus

próprios meios.

2.4. Raio: Descarga eléctrica na atmosfera, acompanhada

de trovão e relâmpago.

2.5. Explosão: Acção súbita e violenta da pressão ou

depressão de gás ou de vapor.

3. Mediante convenção expressa nas Condições Par-

ticulares, poderão ser contratados outros riscos e/ou

garantias, de harmonia com o disposto nas respectivas

Condições Especiais.

Artigo 37.º

Âmbito Territorial

Salvo convenção expressa em contrário nas Condições

Particulares, as coberturas facultativas são válidas em

Portugal Continental e nas Regiões Autónomas da

Madeira e dos Açores.

Artigo 38.º

Exclusões

1. Para além das exclusões constantes do Art.º 6.º,

ficam igualmente excluídos das coberturas do seguro

facultativo:

a) Danos causados a terceiros, em consequência de

acidente de viação, no qual intervenha a viatura segura,

quando esta tenha sido objecto de furto, roubo ou furto

de uso;

b) Danos causados intencionalmente pelo Tomador de

Seguro, Segurado, Condutor ou por pessoas por quem

eles sejam civilmente responsáveis;

c) Danos causados intencional ou involuntariamente

pelos próprios ocupantes ou outras pessoas, com quais-

quer objectos que empunhem ou arremessem;

d) Danos directa e exclusivamente provenientes de de-

feito de construção, montagem ou afinação, vício próprio

ou má conservação do veículo seguro;

e) Danos provenientes do mau estado das estradas ou

caminhos, ou produzidos directamente por lama ou

alcatrão ou outros materiais utilizados na construção

das vias, quando não aconteça choque, colisão ou

capotamento;

f) Danos nas jantes, câmaras de ar e pneus, excepto se

resultarem de choque, colisão ou capotamento e quando

acompanhados de outros danos ao veículo seguro;

g) Danos resultantes da circulação em locais não reco-

nhecidos como acessíveis ao veículo seguro;

h) Danos causados por objectos transportados ou durante

operações de carga e descarga;

i) Danos resultantes de guerra, declarada ou não, inva-

são, hostilidades ou operações bélicas, guerra civil, in-

surreição, rebelião ou revolução, levantamento militar

ou acto do poder militar legítimo ou usurpado, bem

como danos produzidos enquanto o veículo seguro se

encontre em regime de confiscação ou requisição por

ordem do governo, de direito ou de facto, ou de qualquer

autoridade instituída.

j) Sinistros ocorridos em serviço diferente e de maior

risco do que aquele que estiver mencionado nas Con-

dições Particulares;

l) Sinistros causados por excesso ou mau acondiciona-

mento de carga, transporte de objectos ou participação

em trabalhos que ponham em risco a estabilidade e

domínio do veículo seguro;

m) Sinistros em que não tiverem sido cumpridas as dis-

posições sobre inspecção obrigatória ou outras relativas

à homologação do veículo seguro, excepto se for feita

prova de que o sinistro não foi provocado ou agravado
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facultativas por iniciativa do Tomador de Seguro, e

salvo convenção expressa em contrário nas Condições

Particulares, no cálculo de estornos de prémios será

abatido ao valor seguro o quantitativo das indemnizações

pagas pela Seguradora resultantes de sinistros ocorridos

no período de risco em curso, excepto se o Tomador de

Seguro tiver procedido à reposição de capital.

2. No caso de haver direitos ressalvados a Seguradora

deve informar as pessoas ou entidades sobre a respectiva

redução ou extinção, no prazo mencionado no n.º 8 do

Art.º 9.º das Condições Gerais.

Artigo 40.º

Valor Seguro e Franquias

1. Na cobertura de responsabilidade civil facultativa a

responsabilidade da Seguradora corresponde ao valor

para além do capital mínimo obrigatório, conforme

importância fixada nas Condições Particulares.

2. Nos riscos abrangidos pela cobertura de danos próprios

a responsabilidade da Seguradora corresponde ao valor

seguro à data do sinistro conforme importância fixada

nas Condições Particulares.

3. O valor seguro do veículo será automaticamente ac-

tualizado conforme Tabela de Desvalorização, podendo,

no entanto, ser acordado outro valor por convenção

expressa entre as partes.

4. O Tomador de Seguro ou a Seguradora, podem, por

acordo entre as partes, modificar o regime estipulado nos

termos do número anterior, com antecedência mínima de

60 dias em relação ao vencimento do contrato.

5. A Seguradora pode propor ao Tomador de Seguro,

no prazo previsto no número anterior, alterações à

Tabela de Desvalorização vigente ou a aplicação de

uma nova tabela.
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pelo mau estado do veículo seguro, nem por causa conexa

com a falta de homologação;

n) Sinistros em que o veículo seguro seja conduzido

por pessoa que, para tanto, não esteja legalmente

habilitada ou que se encontre, temporária ou definiti-

vamente, inibida de conduzir;

o) Sinistros ocorridos quando o condutor do veículo

seguro se encontre sob o efeito de álcool, com uma taxa

de alcoolémia superior à legalmente permitida, sob o

efeito de estupefacientes, de outras drogas, de produtos

tóxicos, ou em estado de demência;

p) Lucros cessantes ou perda de benefícios ou resul-

tados advindos ao Tomador de Seguro ou Segurado

em virtude de privações de uso, gastos de substituição

ou depreciação do veículo seguro em razão de sinistro

ou provenientes de depreciação, desgaste ou consumo

naturais;

q) Nos riscos de Incêndio, Raio ou Explosão, não estão

compreendidos os danos na aparelhagem ou instala-

ção eléctrica, desde que não resultem de incêndio ou

explosão;

r) Danos resultantes de terrorismo, ou seja, de quaisquer

crimes, actos ou factos como tal considerados nos termos

da legislação penal portuguesa em vigor.

2. Salvo convenção expressa em contrário, ficam ainda

excluídos:

a) Danos causados aos objectos e mercadorias transpor-

tados no veículo seguro, ainda que sejam propriedade

dos respectivos passageiros;

c) Danos resultantes de acções de pessoas que tomem

parte em greves, “lockouts”, distúrbios laborais, tumul-

tos, motins e alterações da ordem pública;

d) Danos resultantes de acções praticadas por qualquer

autoridade legalmente constituída, em virtude de medi-

das tomadas por ocasião das ocorrências mencionadas

na alínea anterior, para salvaguarda ou protecção de

pessoas e bens;

e) Sinistros provocados por fenómenos sísmicos ou

meteorológicos, inundações, desmoronamentos, fura-

cões, aluimentos, deslizamentos, derrocadas e afunda-

mento de terrenos, ou outras convulsões violentas da

natureza.

b) Danos resultantes de actos de vandalismo ou mali-

ciosos;

Artigo 39.º

Redução ou Extinção das Coberturas Facultativas

1. Caso ocorra a redução ou extinção de coberturas

no veículo seguro (extras), quando não for expressa-

mente feita a sua menção e valorização nas Condições

Particulares.

f) Danos em pintura de letras, desenhos, emblemas,

dísticos alegóricos ou de reclamos ou propaganda,

aparelhos e instrumentos, não incorporados de origem

6. Salvo convenção expressa em contrário, a franquia

será sempre deduzida no momento do pagamento da

indemnização, ainda que a Seguradora o realize directa-

mente à entidade reparadora ou a qualquer outra.



indemnização em dinheiro, sem prejuízo do disposto

nos artigos seguintes.

3. À Seguradora assiste sempre o direito de mandar

reparar o veículo seguro.

4. Nas reparações que exijam substituição de peças ou

sobresselentes e o Tomador de Seguro não queira sujei-

tar-se à demora para a sua obtenção, a Seguradora não é

responsável pelos prejuízos directa ou indirectamente

daí resultantes, limitando-se à obrigação de indemnizar

pelo custo das peças ou sobresselentes, na base dos

preços fixados na última tabela de venda ao público ou

dos preços do mercado, quando possam ser fabricados

pela indústria nacional.

5. Ocorrendo furto, roubo, ou furto de uso e querendo

o Tomador de Seguro usar dos direitos que o contrato

lhe confere, apresentará no prazo de oito dias queixa às

autoridades competentes e promoverá todas as diligên-

cias ao seu alcance conducentes à descoberta do veículo

seguro e autores do crime.

§ Único: Caso o furto, roubo ou furto de uso dê origem

ao desaparecimento do veículo seguro, a Seguradora

obriga-se ao pagamento da indemnização devida, de-

corridos que sejam 60 dias sobre a data da participação

da ocorrência à autoridade competente, se ao fim desse

período não tiver sido encontrado.

Artigo 42.º

Cálculo da Indemnização

Nos termos da lei, e sem prejuízo do disposto no

Art.º 40.º, n.º 6, a indemnização garantida para ressarcir

os danos que sobrevenham ao veículo seguro, será

calculada da seguinte forma:

a) Em caso de perda total, a Seguradora liquidará o valor

seguro à data do sinistro, deduzindo, se outra coisa não

for mutuamente acordada, o valor do salvado, quando

este existir;

b) Em caso de perda parcial, a Seguradora indemnizará

o Tomador de Seguro até ao valor da reparação, sempre

com o limite do capital seguro à data do sinistro.
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Artigo 41.º

Ressarcimento dos Danos

1. O Tomador de Seguro e/ou Segurado ficam obrigados

a permitir a realização de peritagem ao veículo seguro,

sob pena de responderem por perdas e danos.

2. A Seguradora pode optar pela reparação do veículo

seguro, pela sua substituição, ou pela atribuição de uma

Artigo 43.º

Reposição de Capital

1.A importância da indemnização será abatida ao capital

seguro, ficando este reduzido daquele valor desde a data

do sinistro até ao vencimento anual do contrato.

2. O Tomador de Seguro pode repor o capital através do

pagamento de um prémio suplementar correspondente

ao capital reposto e ao período de tempo não decorrido,

até ao vencimento anual do contrato.

Artigo 44.º

Direitos Ressalvados

Quando a Seguradora haja aceite a ressalva de direitos

desta Apólice a favor das pessoas ou entidades indicadas

nas Condições Particulares, com domicílio também

mencionado nas Condições Particulares e enquanto tal

se mantiver, o pagamento da indemnização não poderá

ser efectuado sem o prévio acordo das referidas pessoas

ou entidades.

Artigo 45.º

Direito de Regresso

Para além das situações previstas noArt.º 25.º das Con-

dições Gerais da Apólice, subsiste o direito de regresso

da Seguradora, contra qualquer pessoa ou entidade, em

todos os demais casos em que legalmente esse direito

possa existir.

Artigo 46.º

Sub-Rogação

Quando a Seguradora haja indemnizado, ao abrigo das

garantias previstas nesta Parte II, fica sub-rogada nos

respectivos direitos contra os causadores ou outros

responsáveis pelos prejuízos, podendo exigir que a

sub-rogação seja expressamente outorgada no acto do

pagamento e recusar este, se tal lhe for negado, bem

como exigir que lhe seja entregue quitação devidamente

autenticada notarialmente.

Anexo: Sistema de agravamentos e bonificações

por sinistralidade ( Bónus / Malus ) utilizado pela

Seguradora.
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SEGURO

AUTOMÓVEL

CONDIÇÕES ESPECIAIS

* * *

Artigo 2.º

Objecto do Contrato

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

Artigo 4.º

Garantias

CONDIÇÃO ESPECIAL 051

Assistência em Viagem

Artigo 1.º

Definições

Para efeito desta Condição Especial, considera-se:

Qualquer das seguintes pessoas:

a) O Tomador de Seguro, com residência habitual em

Portugal, o seu cônjuge ou pessoa que com ele coabite

em situação equiparada à de cônjuge, os seus ascen-

dentes e descendentes até 2º grau, enteados e adopta-

dos, que com ele coabitem e se encontrem a seu cargo,

quer viagem em conjunto ou separadamente;

Pessoa Segura:

b) O condutor do veículo;

c) Os ocupantes do veículo, em caso de sinistro ocorri-

do com o mesmo, com excepção dos ocupantes trans-

portados em auto stop.

Serviço de Assistência: A entidade que disponibiliza

um serviço de atendimento permanente e que organiza

e presta, por conta da Seguradora e a favor das Pessoas

Seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços pre-

vistas na apólice.

Veículo Seguro: O veículo automóvel, designado nas

condições particulares e que satisfaça as seguintes con-

dições:

a) Veículo automóvel, ligeiro de passageiros ou merca-

dorias, tal como definido no código da estrada, inclu-

indo o reboque, desde que o peso bruto do conjunto

não ultrapasse 3.500 kg;

b) Ciclomotores, motociclos e quadriciclos.

Pela presente Condição Especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante, durante a viagem ou deslocação

das Pessoas Seguras e em caso de sinistro susceptível

de fazer funcionar as garantias da mesma, as prestações

pecuniárias ou de serviços nos termos e limites desta

Condição Especial.

Salvo convenção expressa em contrário, as garantias

previstas no presente contrato são válidas nos países

seguintes, excepto se, por conflitos internos, situações

de guerra ou outros motivos de força maior não impu-

táveis ao Serviço de Assistência, se tornar neles impos-

sível garantir uma prestação de serviços segura e eficaz.

Em todas as garantias que envolvam uma prestação

médica, a equipa médica do Serviço de Assistência terá

sempre um papel de coordenação e decisão final rela-

tivamente aos procedimentos a adoptar na sequência

de um sinistro.

Países cobertos:

a) Europa e os seguintes países da bacia do Mediterrâneo:

Marrocos, Tunísia, Israel e Turquia;

b) Os restantes países do Mundo conforme tabela anexa

a esta Condição Especial (apenas para as Garantias de

Assistência a Pessoas e suas Bagagens).

Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível,

ocorridos durante o período de validade da apólice o

Serviço de Assistência prestará, até aos limites por si-

nistro fixados em tabela anexa a esta Condição Especial,

as seguintes garantias:

Excluem-se os veículos destinados ao transporte de

animais, a serviço público ou de aluguer de curta du-

ração, pronto-socorro, ambulâncias, táxis, veículos de

instrução e similares.

A) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS E

SUAS BAGAGENS
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1. Pagamento de despesas médicas, cirúrgicas, farma-

cêuticas e de hospitalização no estrangeiro

hospitalização ou transporte sanitário, e se o seu re-

gresso não se puder efectuar na data inicialmente pre-

vista, o Serviço de Assistência garante as despesas efec-

tivamente realizadas com alojamento em hotel, desde

que não inicialmente previstas, para esta e para uma

pessoa que a fique a acompanhar.

Se a Pessoa Segura necessitar de assistência médica,

cirúrgica, farmacêutica ou hospitalar, o Serviço de

Assistência garante até aos limites fixados:

a) As despesas e honorários médicos e cirúrgicos;

b) Os gastos farmacêuticos prescritos por médico;

c) Os gastos de hospitalização.

Em caso de hospitalização, a Pessoa Segura deve pro-

videnciar o aviso ao Serviço de Assistência no próprio

dia, ou o mais tardar nas 48 horas seguintes, salvo de-

monstrada impossibilidade física.

A partir do momento em que o repatriamento da Pessoa

Segura seja clinicamente possível e aconselhável, o

Serviço de Assistência deixa de garantir os gastos de

hospitalização.

O Serviço de Assistência suporta a intervenção cirúrgi-

ca apenas nos casos em que não se possa aguardar pelo

regresso da Pessoa Segura a Portugal, dado o carácter

urgente e inadiável daquela intervenção.

Se durante o decorrer da viagem se verificar a hospita-

lização súbita e imprevisível da Pessoa Segura, e se o

seu estado não aconselhar o repatriamento ou regresso

imediato, o Serviço de Assistência garante as despesas

de alojamento em hotel, não inicialmente previstas, de

um familiar ou pessoa por ela designada, que se encon-

tre já no local, para a acompanhar.

2. Acompanhamento da Pessoa Segura hospitalizada

O Serviço deAssistência encarrega-se ainda do regresso

deste acompanhante ao seu domicílio em Portugal, caso

não possam ser utilizados os meios inicialmente pre-

vistos. Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer

da equipa médica do Serviço deAssistência.

3. Transporte de ida e volta para familiar e respectiva

estadia

4. Prolongamento de estadia em hotel no estrangeiro

Se o estado de saúde da Pessoa Segura não justificar

Quando o seu estado de saúde o permitir, o Serviço de

Assistência encarrega-se do regresso da Pessoa Segura,

bem como do seu eventual acompanhante, ao seu do-

micílio em Portugal, caso não possam ser utilizados os

meios inicialmente previstos.

Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equi-

pa médica do Serviço deAssistência.

5. Transporte ou repatriamento sanitário de feridos ou

doentes e vigilância médica

a) Quando a situação clínica o justifique, o Serviço de

Assistência garante:

i) As despesas de transporte em ambulância, ou outro

meio considerado adequado, desde o local da ocorrên-

cia até à clínica ou hospital mais próximo;

ii) As despesas de transporte numa eventual transfe-

rência da Pessoa Segura para outro centro hospitalar

mais apropriado ou até ao seu domicílio em Portugal.

b) O Serviço de Assistência garante ainda a vigilância

por parte da sua equipa médica, em colaboração com o

médico assistente da Pessoa Segura, para determinação

das medidas convenientes ao melhor tratamento a seguir

e do meio mais apropriado para eventual transferência;

c) Qualquer transporte ou repatriamento sanitário, e even-

tual acompanhamento médico, deve respeitar as normas

sanitárias em vigor e apenas efectuar-se com o prévio

acordo entre o médico assistente da Pessoa Segura e a

equipa médica do Serviço deAssistência;

Adeclaraçãodomédicoassistentenão égarantiabastante.

d) O meio de transporte a utilizar será definido pela equi-

pa médica do Serviço de Assistência.

6. Transporte ou repatriamento após morte de Pessoa

Segura

Em caso de falecimento da Pessoa Segura, por acidente

oudoençasúbita e imprevisível, oServiçodeAssistência

garante as despesas com as formalidades a efectuar no

local, incluindo as do transporte ou repatriamento do

corpoatéao localdeenterroemPortugal.

Se, por motivos administrativos, for necessária local-

mente a inumação provisória ou definitiva, o Serviço de

Se a Pessoa Segura viajar sem acompanhante e o período

de hospitalização se preveja de duração superior a 5 dias,

o Serviço de Assistência garante os custos de transporte

de ida e volta para um familiar, com partida de Portugal

ou de outro local, desde que estes últimos gastos não

sejam superiores aos primeiros, de modo a que possa

ficar junto dela. Neste caso, o Serviço de Assistência

garante ainda as suas despesas de alojamento.
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Assistência suporta as despesas de transporte de um

familiar, se este não se encontrar já no local, desde o seu

domicílio em Portugal até ao local da inumação, bem

como as despesas do seu alojamento.

urgente e imperiosa.

7. Transporte ou repatriamento das restantes Pessoas

Seguras

Tendo havido repatriamento ou transporte de uma ou

mais Pessoas Seguras por motivode falecimento, regresso

antecipado nos termos deste contrato, acidente ou doença

súbita e imprevisível, e se por este facto não for possível

o regresso das restantes pelos meios inicialmente pre-

vistos, o Serviço de Assistência garante o transporte das

mesmas atéaoseudomicílioemPortugal.

8.Supervisãodecrianças noestrangeiro

Se a Pessoa Segura que tenha a seu cargo a guarda de

um menor com idade inferior a 16 anos falecer ou for

hospitalizada, na sequência de acidente ou doença súbita

e imprevisível, o Serviço de Assistência garante os

custos de transporte de ida e volta para um familiar em

Portugal que possa ocupar-se do regresso daquele menor

ao domicílio em Portugal, suportando também este re-

gresso se não puder ser realizado pelos meios inicial-

mente previstos.

9. Regresso antecipado das Pessoas Seguras

Se, no decurso de uma viagem, falecer em Portugal o

cônjuge, ou pessoa com quem coabite em termos de

permanência, um seu ascendente ou descendente até ao

2º grau, adoptados, irmãos, sogros ou cunhados do

Tomador de Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou

condutor do veículo, no caso de Pessoa Colectiva, e no

caso do meio utilizado para a sua viagem ou bilhete

adquirido não lhe permitir a antecipação do regresso, o

Serviço de Assistência suporta as despesas com o trans-

porte de regresso (seu e de familiar ascendente ou des-

cendente com quem viaje), desde o local de estadia até

ao domicílio ou até ao local de inumação em Portugal,

e regresso ao local de interrupção da viagem para o

prosseguimento da mesma.

Nas mesmas condições, esta garantia está ainda prevista

no caso de um daqueles membros da família do Tomador

de Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou do Condutor,

no caso de Pessoa Colectiva, sofrer de acidente ou doença

súbita e imprevisível em Portugal, cuja gravidade, a

confirmar pelo médico do Serviço de Assistência depois

de contacto com o médico assistente, exija a sua presença

10. Envio de medicamentos de urgência para o estrangeiro

FicaráacargodaPessoaSeguraocustodosmedicamentos.

11. Transporte de bagagens pessoais

Na sequência de furto ou roubo, participado às autori-

dadesnoprazode24horas,extraviodebagagenspessoais

ou repatriamento da Pessoa Segura, o Serviço de Assis-

tência organiza e suporta o custo do transporte das

mesmas até ao local onde aquela se encontra ou até ao

seu domicílio em Portugal, desde que se encontrem

devidamenteembaladaseemcondiçõesde transporte.

O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite

imposto pelas diversas companhias áreas ou rodoviárias.

12. Adiantamento de fundos no estrangeiro

No caso de a Pessoa Segura, por motivo de força maior,

no estrangeiro, necessitar de fundos para fazer face a

despesas imediatas e inadiáveis, o Serviço de Assistência

procede ao adiantamento daqueles fundos, até ao limite

fixado em tabela anexa, mediante depósito prévio ou

cheque visado de idêntico valor.

13. Pagamento de despesas de comunicação

O Serviço deAssistência garante a transmissão de mensa-

gensurgentesnacionaisou internacionaispara familiares,

desde que relacionadas com um sinistro coberto pelas

presentesgarantias.

Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de co-

municações com os seus serviços, desde que estas sejam

efectuadas pela Pessoa Segura.

14.Serviçosinformativos

O Serviço de Assistência presta informações relaciona-

das com:

a)Vistosevacinasnecessáriasparaviagensaoestrangeiro;

c) Moradas e contactos das embaixadas e consulados de

Portugal no estrangeiro.

Em caso de sinistro ocorrido durante o período de vali-

O Serviço de Assistência suporta as despesas de envio

de medicamentos indispensáveis prescritos por médico,

de uso habitual da Pessoa Segura, sempre que não seja

possível obtê-los localmente ou não sejam substituíveis

por similares ou sucedâneos.

B) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO E

SEUS OCUPANTES

b) Clínicas, hospitais e médicos particularmente equipa-

dos ou indicados para o tratamento de doenças ou lesões

específicas;
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aos limites por sinistro fixados em tabela anexa a esta

Condição Especial, as seguintes garantias:

Portugal ou oficina/concessionário da marca mais

próxima deste local não é acumulável com o transporte

até ao destino inicial da viagem, e vice-versa.1. Desempanagem e reboque do veículo

Em caso de acidente ou avaria do veículo seguro, inclu-

indo falta de bateria, que o impeçam de circular pelos

seus próprios meios, o Serviço de Assistência organiza

um serviço de desempanagem.

Se a reparação não puder ser realizada localmente, ga-

rante o reboque desde o local da imobilização até ao local

escolhido pela Pessoa Segura (em Portugal) ou até à

oficina ou concessionário mais próximo (no Estrangeiro),

respeitando sempre os limites fixados em tabela anexa.

Nos casos que impliquem remoção, o auxílio prestado

está, para além do limite previsto para esta garantia,

também condicionado pelos meios localmente existentes

e pela gravidade do sinistro. Entende-se por remoção

todo o trabalho necessário à colocação do veículo sinis-

trado na via em que o mesmo circulava.

Se a Pessoa Segura tiver ficado impossibilitada de con-

tactar o Serviço deAssistência na sequência de ferimentos

derivados de acidente com o veículo, o Serviço de Assis-

tência reembolsará os custos de reboque até ao limite

fixado em tabela anexa.

Quando o veículo furtado ou roubado tiver sido locali-

zado pelas autoridades policiais e rebocado, por inicia-

tiva destas, do local onde foi encontrado para um parque

sob sua vigilância, o Serviço de Assistência reembolsará

a Pessoa Segura desta despesa de reboque, até ao limite

fixado em tabela anexa.

2. Transporte ou repatriamento do veículo

O Serviço de Assistência, quando o veículo seguro:

a) Em consequência de avaria, acidente, furto ou roubo

precisar de uma imobilização efectiva para reparação

superior a 3 dias;

b) Ainda em caso de furto ou roubo, esteja imobilizado

e seja recuperado depois do regresso da Pessoa Segura,

antes de decorridos 6 meses a contar da data do furto ou

roubo.

Suporta as despesas de transporte do veículo até ao

domicílio do Tomador de Seguro em Portugal ou ofici-

na/concessionário da marca mais próxima deste local,

ou em alternativa até ao local de destino inicialmen-

te previsto, desde que estes últimos gastos não sejam

superiores aos primeiros.

O transporte até ao domicílio do Tomador de Seguro em

O Serviço de Assistência não será obrigado a efectuar o

repatriamento ou transporte do veículo, suportando

apenas as despesas com o seu abandono legal, quando

o valor da reparação, de acordo com a informação dada

pela oficina ou concessionário do local onde o sinistro

ocorreu, exceda o seu valor venal em Portugal.

Em alternativa ao abandono legal do veículo, e caso a

Pessoa Segura decida proceder ao seu transporte para

Portugal, o Serviço de Assistência comparticipará no

valor do mesmo, até ao limite definido em tabela anexa

para perda total.

3. Recuperação do veículo

Verificando-se o direito ao usufruto da garantia de

transporte do veículo, e caso a Pessoa Segura opte, em

alternativa, por repará-lo no local da ocorrência, o Ser-

viço de Assistência suporta as despesas de transporte

para que o condutor designado possa ir do seu domicí-

lio até ao local onde o veículo tiver sido reparado.

Este transporte do condutor designado é também

garantido, ainda no caso de roubo, se o veículo for

posteriormente encontrado em bom estado de marcha.

4. Envio de motorista profissional

Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível,

que resultem em incapacidade de condução devidamente

confirmada por um médico no local da ocorrência, ou

em caso de falecimento do condutor, e desde que nenhum

dos restantes ocupantes o possa substituir, o Serviço de

Assistência garante o transporte dos mesmos até ao seu

domicílio em Portugal ou até ao local de destino inicial-

mente previsto, desde que estes últimos gastos não sejam

superiores aos primeiros.

Este transporte é efectuado recorrendo ao veículo seguro,

através de um motorista designado pelo Serviço de

Assistência, sendo da sua responsabilidade as despesas

exclusivamente relacionadas com aquele profissional,

como alojamento, transporte, alimentação e honorários.

5. Envio de peças de substituição

O Serviço de Assistência encarrega-se do envio, pelo

meio mais adequado, das peças necessárias para a repa-

ração do veículo seguro, desde que não seja possível

obtê-las localmente.

dade da apólice, o Serviço de Assistência prestará, até
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gastos comotransporte. até ao domicilio ou oficina escolhida pela Pessoa Segura.

A Pessoa Segura deverá liquidar o custo das peças, bem

como os eventuais direitos aduaneiros correspondentes.

Quando a entrega das peças for feita no estrangeiro, e

houver necessidade de rapidez, serão as mesmas trans-

portadas até à alfândega aeroportuária mais próxima do

local onde se encontrar a Pessoa Segura.

São igualmente da responsabilidade do Serviço de Assis-

tência as despesas de transporte necessárias ao levanta-

mento das peças.

6. Substituição de roda em caso de furo de pneus em

Portugal

Se ocorrer um furo num dos pneus do veículo seguro, o

Serviço de Assistência organiza a sua substituição por

um pneu sobresselente que já se encontre no veículo,

suportando as respectivas despesas de deslocação e

mão-de-obra.

Seasubstituiçãose revelar impossível, serão asseguradas

as despesas de reboque até ao local escolhido pela Pessoa

Segura.

Esta cobertura é garantida até aos limites fixados em ta-

bela anexa e é válida exclusivamente em Portugal.

Se ocorrer a perda ou roubo de chaves, ou ainda se estas

ficarem trancadas no interior da viatura, impossibilitando

o arranque da mesma ou a abertura da porta, o Serviço de

Assistência organiza o envio de um serviço de desempa-

nagem que resolva o problema de arranque ou de abertura

da porta.

Emalternativa,oServiço deAssistênciapoderáorganizar

o envio de um reboque, desde que tecnicamente possível,

com o fim de recolher o veículo na sua base ou no destino

indicado pela Pessoa Segura, até aos limites fixados em

tabelaanexa.

O Serviço de Assistência não será responsável por even-

tuais danos que decorram destes procedimentos, nomea-

damente custos de reposição ou arranjo da fechadura,

chaves e outros elementos do veículo.

8. Falta ou Troca de combustível em Portugal

Se ocorrer a falta ou troca de combustível, o Serviço de

Assistência organiza, a seu critério, o fornecimento de

combustível suficienteparaqueoveículochegueaoposto

de abastecimento mais próximo, não sendo neste caso

Esta cobertura é garantida até aos limites fixados em ta-

bela anexa e é válida exclusivamente em Portugal.

9. Alojamento dos ocupantes do veículo

Quando o veículo seguro, imobilizado por acidente ou

avaria, não for reparável no mesmo dia, o Serviço de

Assistência suporta, até aos limites fixados, os custos de

alojamento dos respectivos ocupantes, desde que não

inicialmente previstos, pelo período em que estejam a

aguardar a reparação.

10. Transporte dos ocupantes do veículo

O Serviço de Assistência, quando o veículo seguro:

Suporta as despesas de transporte dos respectivos ocu-

pantes, até ao domicílio em Portugal do Tomador de

Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou do condutor,

no caso de Pessoa Colectiva, ou até ao seu local de destino

inicialmente previsto, desde que estes últimos gastos não

sejam superiores aos primeiros, pelo meio disponível

mais adequado.

a) Em consequência de avaria ou acidente, precisar de

umaimobilizaçãoefectivaparareparaçãosuperiora3dias;

Esta garantia inclui ainda o transporte de animais de com-

panhia, nomeadamente cães e gatos, para o domicílio do

Tomador de Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou do

condutor, no caso de Pessoa Colectiva, desde que não

revelem perigosidade e estejam devidamente acondicio-

nados, ficando os custos de materiais e regulamentação

sanitária necessários a este transporte a cargo da Pessoa

Segura.

Esta garantia não é acumulável com a garantia de aloja-

mento dos ocupantes do veículo, excepto quando não

seja possível ao serviço de assistência garantir o transporte

no próprio dia, sendo neste caso garantido o alojamento

por uma noite.

O regresso ao domicílio também não é compatível com

o prosseguimento de viagem até ao destino inicialmente

previsto, e vice-versa.

11. Transporte de bagagens pessoais

Havendo transporte das Pessoas Seguras nos termos

descritos nesta Condição Especial, o Serviço deAssistên-

cia organiza e suporta o custo do transporte das suas ba-

gagens pessoais até ao local onde aquelas se encontram

7. Perda ou roubo de chaves e chaves trancadas dentro da

viatura

b) Ainda em caso de furto ou roubo, não seja encontrado

no próprio dia.

São da responsabilidade do Serviço de Assistência os responsávelpelos custos como combustível, ou o reboque



1. Não ficam garantidos, por esta Condição Especial, os 19

contrem devidamente embaladas e em condições de

transporte.

Portugal.

Artigo 5.º

Exclusões

O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite im-

posto pelas diversas companhias áreas ou rodoviárias.

12. Defesa e reclamação jurídica

a) O Serviço deAssistência compromete-se mediante os

limites fixados, a:

i) Assegurar a defesa da Pessoa Segura perante qual-

quer tribunal, se esta for acusada de homicídio in-

voluntário ou de ofensas corporais involuntárias,

dano culposo e infracção às leis e regras de circulação,

em consequência da propriedade, guarda ou utili-

zação do veículo seguro e no seguimento de acidente

ocorrido durante o período de validade da apólice;

ii) Reclamar a reparação pecuniária dos danos cor-

porais e/ou materiais sofridos pela Pessoa Segura,

desde que resultem de um acidente enquadrável no

âmbito da Responsabilidade CivilAutomóvel, em que

esteja envolvido o veículo seguro, e sejam da respon-

sabilidade de uma pessoa diferente do Tomador de

SegurooudequalqueroutraPessoaSeguradaapólice;

Para activar esta garantia, a Pessoa Segura deverá par-

ticipar previamente o acidente à Seguradora e solicitar

a intervenção do Serviço deAssistência no prazo máximo

de 6 meses a contar da data do acidente, salvo em casos

de força maior demonstrada.

13. Adiantamento de cauções penais

Custas processuais – o Serviço de Assistência avança,

a título de adiantamento, as cauções penais que sejam

exigidas ao condutor para garantir as custas processuais

em procedimento criminal que contra ele seja movido,

em consequência de acidente de viação com o veículo

seguro e até ao limite fixado.

Liberdade provisória – o Serviço de Assistência avança

ainda, a título de adiantamento, a caução que seja exigida

para garantia da liberdade provisória da Pessoa Segura

ou comparência no julgamento, em resultado de proce-

dimento criminal consequente de acidente de viação

com o veículo seguro.

Estas importâncias adiantadas, mediante garantia idónea

ebastante, querparacustas processuais querparagarantia

de liberdade provisória, deverão ser reembolsadas ao

Serviço de Assistência no prazo máximo de 3 meses ou

logo após a sua restituição pelo Tribunal, consoante o

queocorraprimeiro.

14. Pagamento de despesas de comunicação

Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de

comunicações com os seus serviços, desde que estas

sejam efectuadas pela Pessoa Segura.

APessoa Segura pode ainda assim intentar ou prosseguir

a acção a expensas suas, sendo reembolsada pelo Serviço

de Assistência das despesas legitimamente efectuadas,

após trânsito em julgado da respectiva sentença, salvo

nos casos ii, iii, v e vi.

O Serviço de Assistência garante a transmissão de

mensagens urgentes nacionais ou internacionais para

familiares, desde que relacionadas com um sinistro

coberto pelas presentes garantias.

b) Competirá ao Serviço de Assistência dirigir todas as

diligências, negociações e procedimentos, escolher os

seusperitos,médicos,conselheiros,advogadosououtros.

APessoa Segura poderá, no entanto, associar à sua defesa

peritos, conselheiros ou advogados da sua escolha, com

despesas a seu cargo, cujos pareceres não vincularão o

ServiçodeAssistência.

i) Considerar que tal não apresenta suficientes proba-

bilidades de sucesso;

ii) Por informações obtidas, tenha conhecimento que

o Terceiro considerado responsável é insolvente;

iv Considerar justa e suficiente a proposta feita pelo

Terceiro;

)

v Existir um litígio resultante de reparações defei-)

iii) O valor dos prejuízos não exceda a importância

mínima para se intentar uma acção;

iii) Prestar assistência à Pessoa Segura no caso de re-

parações defeituosas do veículo seguro, somente no

Estrangeiro e em sequência de acidente ocorrido com

o veículo.

c) ParaalémdeoutrasexclusõesprevistasnestaCondição

Especial, o Serviço de Assistência não intentará acção

judicialounãorecorrerádeumadecisãojudicialquando:

ou até ao seu domicílio em Portugal, desde que se en- tuosas do veículo seguro em Portugal e/ou em caso de

avaria;

vi) Existir uma infracção às regras de circulação em
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b) Os sinistros que tenham ocorrido anteriormente ao

início do contrato, ainda que as suas consequências se

tenham prolongado para além dessa data;

a) Sinistros ocorridos durante ou em consequência da

prática de desporto profissional e de actividades de alto

risco, tais como skideneve, motonáutica, paraquedismo,

alpinismo, montanhismo, artes marciais, espeleologia e

mergulho;

d) Prestações que não tenham sido previamente solicita-

das ao Serviço deAssistência, ou tenham sido executadas

sem o seu acordo prévio, salvo em casos de força maior

ou impossibilidade material demonstrada;

c) Os sinistros ocorridos fora da data de validade do

contrato;

e) Os sinistros derivados de acontecimentos de guerra,

hostilidade entre países, sabotagem, rebelião, actos de

terrorismo, tumultos, insurreição, distúrbios laborais e

demais perturbações da ordem pública;

f) Os sinistros causados por tremores de terra, erupções

vulcânicas, inundações ou quaisquer outros cataclismos;

g) Os sinistros derivados, directa ou indirectamente, da

desintegração ou fusão do núcleo de átomos, aceleração

de partículas e radioactividade;

h) Os danos sofridos pelas Pessoas Seguras em conse-

quência de demência, influência de álcool nos termos

da legislação sobre condução automóvel, ingestão de

drogas e estupefacientes sem prescrição médica;

i) Os sinistros ocorridos quando um veículo for conduzido

por pessoa não legalmente habilitada;

j) Alojamento inicialmente previsto e alimentação;

k) Os sinistros, e suas consequências, causados por acções

criminais, dolo, suicídio consumado ou lesão contra si

próprio, por parte das Pessoas Seguras;

l) Furto ou roubo que não tenham sido participados às

autoridades no prazo de 24 horas e confirmados por

escrito;

m) Os sinistros causados por engenhos explosivos ou

incendiários;

n) Situações de doença infecto-contagiosa com perigo

para a saúde pública, no respeito de orientações técnicas

emanadas da O.M.S.;

o) Sinistros ocorridos durante ou em consequência da

prática de desportos motorizados e da prática de com-

petição em geral, quer na competição em si, quer em

treinos, apostas e desafios;

p) Operações de salvamento.

2. Salvo expressa convenção em contrário, a Seguradora

b) Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de

hospitalização em Portugal;

c) Intervenções cirúrgicas não urgentes;

d) Despesas de medicina preventiva, vacinas ou simi-

lares;

e) Despesas de medicina alternativa ou curas tradicio-

nais;

g)Doençacrónicaoupré-existente,distúrbiopsiquiátrico

erecaídasdedoençasanteriormentediagnosticadas;

h) Lesões resultantes de intervenções cirúrgicas ou ou-

tros actos médicos não motivados por sinistro garantido

pelo contrato;

i) Assistência médica do foro da estomatologia, salvo

tratamento provisório de traumatologia oral;

j)Assistência médica ligada à gravidez e ao parto, salvo

a requerida durante os primeiros 3 meses, na sequência

de complicações imprevisíveis da gravidez;

k) Funeral e cerimónia fúnebre;

2.2 Relativamente às Garantias ao Veículo e seus Ocu-

pantes, pelas prestações resultantes de:

a) Situações em que o veículo seguro possa circular

pelos seus próprios meios;

b) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro se encon-

tre a ser utilizado em trabalhos industriais ou agrícolas,

nas áreas restritas em que essas actividades estejam a ser

desenvolvidas;

c) Sinistros resultantes de circulação em locais não re-

conhecidos como acessíveis ao veículo seguro;

d) Avarias causadas por negligência da Pessoa Segura

e avarias sucessivas causadas pela falta de reparação

do veículo seguro após intervenção do Serviço de

Assistência;

l) Próteses, bengalas, muletas (canadianas) e qualquer

outro tipo de material ortopédico, óculos, lentes de

contacto, implantes e similares.

f) Fisioterapia não urgente, curas termais, de repouso,

tratamentos estéticos e check-up;

a) Serviços não previstos explicitamente nas garantias

acima descritas;

não será responsável:

2.1 Relativamente às Garantias a Pessoas e suas Baga-

gens, pelas prestações resultantes de:

seguintes encargos ou prestações relacionados com:
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i) Multas e portagens;

d) Satisfaçam, em qualquer altura, os pedidos de infor-

mação solicitados pelo Serviço de Assistência, remeten-

do-lhe prontamente todos os avisos, convocações ou

citações que recebam;k) Parqueamento do veículo seguro, quando aguardan-

do uma decisão por parte da Pessoa Segura, resultante

de uma reparação, ou prévio à intervenção do Serviço

de Assistência;

l) Danos existentes no veículo em momento anterior

ao da intervenção do Serviço de Assistência, bem como

os sofridos após a sua finalização;

m) Sinistros e danos não comprovados pelo Serviço de

Assistência;

n) No caso do veículo seguro ser uma carreta funerária,

quando em transporte da urna e/ou dos acompanhantes

do falecido;

o) Furto ou roubo de objectos e acessórios no interior do

veículo transportado não declarados expressamente

antes da intervenção.

Artigo 8.º

Complementaridade

As prestações e indemnizações prestadas são pagas em

excesso e complementarmente a outros contratos de

seguro já existentes e cobrindo os mesmos riscos.

Artigo 9.º

Reembolso de Transportes

As Pessoas Seguras que tiverem utilizado prestações de

transportes previstas no presente contrato ficam obriga-

das a promover as diligências necessárias à recuperação

de bilhetes de transporte não utilizados, entregando

ao Serviço de Assistência as importâncias recuperadas.

Artigo 10.º

Sub-Rogação

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o Serviço

de Assistência fica sub-rogado nos correspondentes

direitos do Tomador de Seguro ou Pessoa Segura, contra

quaisquer terceiros responsáveis que não sejam também

pessoas seguras ao abrigo da mesma adesão.

e) Recolham e facultem ao Serviço deAssistência os ele-

mentos relevantes para a efectivação da responsabilidade

de terceiros, quando for o caso.

As Pessoas Seguras obrigam-se a promover todas as

diligências necessárias à obtenção dos reembolsos pre-

vistos por aqueles contratos, e a devolvê-los ao Serviço

de Assistência, no caso e na medida em que este tenha

adiantado as prestações.

De igual forma deverão proceder as Pessoas Seguras

relativamente a comparticipações da Segurança Social

ou de qualquer outra instituição a que tenham direito.

Artigo 6.º

Cessação das Garantias

Artigo 7.º

Sisnistros

As garantias em relação a cada pessoa segura cessam

automaticamente na data em que:

É condição indispensável para usufruir das garantias

deste contrato que o Tomador de Seguro e/ou Pessoas

Seguras:

a) Deixe de ter residência habitual e fiscal fixada em

Portugal;

b) Inicie trabalho regular no estrangeiro;

c) Se completem sessenta dias de ausência de Portugal,

por viagem ou deslocação;

d) Anular a apólice do seguro automóvel.

a) Contactem imediatamente o Serviço de Assistência,

caracterizando a ocorrência e fornecendo todas as in-

formações necessárias para a prestação da assistência

solicitada;

j) Carga e respectivo transbordo;

bustível a liquidar às empresas de aluguer de viaturas;

f) Indisponibilidade de oficinas para execução de repa-

rações;

g) Despesas com combustível;

h) Franquias, coberturas adicionais e cauções de com-

b) Sigam as instruções do Serviço de Assistência e

tomem as medidas necessárias e possíveis para impedir

o agravamento das consequências do sinistro;

c) Obtenham o acordo do Serviço de Assistência antes

de assumirem qualquer decisão ou despesa;

e) Reparações, incluíndo custo de mão-de-obra e peças;



Artigo 12.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

1. Pela presente Condição Especial a Seguradora garante

o pagamento das indemnizações fixadas nas Condições

Particulares, em consequência de acidente de viação de

que sejam vitimas as Pessoas Seguras:

a) Quando transportadas no veículo seguro;

b) Quando subam ou desçam do mesmo;

c) Quando, no decurso de uma viagem, participem por

forma activa, em trabalhos de pequenas reparações ou

CONDIÇÃO ESPECIAL 052

Pessoas Transportadas

Artigo 1.º

Objecto e Âmbito do Contrato

* * *

Artigo 13.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da Apó-

lice em tudo o que não for contrariado por esta Condição

Especial.
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desempanagem do veículo seguro;

d) Quando o veículo seguro sofra qualquer avaria na via

pública e o acidente ocorrido com pessoa ou pessoas

seguras estejam em relação causal com o seu uso.

2. Quando expressamente indicado nas Condições

Particulares, a Seguradora garante ainda a indemnização

dos prejuízos decorrentes da limpeza, reparação ou

substituição do vestuário das Pessoas Seguras danificado

em consequência de um acidente de viação.

3. Para efeitos desta Condição Especial, considera-se

como acidente o acontecimento fortuito, súbito e anormal

devido a causa exterior e estranha à vontade da Pessoa

Segura e nesta origine lesões corporais e/ou cause danos

em vestuário ou bagagem pessoal.

Artigo 2.º

Pessoas Seguras

1. Consideram-se Pessoas Seguras, de harmonia com a

modalidade escolhida pelo Tomador de Seguro e confor-

me for mencionado nas Condições Particulares:

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

Salvo convenção expressa em contrário, esta Condição

Especial abrange os territórios estabelecidos para o

Seguro Obrigatório.

Artigo 4.º

Garantias

1. Em caso de acidente abrangido pelo âmbito de co-

bertura desta Condição Especial, a Seguradora garante

o pagamento da indemnização por:

a) Morte;

b) Invalidez Permanente;

c) Despesas de tratamento;

Adicionalmente, o âmbito desta Condição Especial

poderá garantir, mediante convenção expressa em

1. Na modalidade “ ”:Familiares com Condutor

a) O condutor do veículo seguro, podendo coincidir com

o Segurado ou Tomador de Seguro;

b) O cônjuge, ascendentes, descendentes ou adoptados

do Segurado, do Tomador de Seguro ou do condutor do

veículo seguro;

c) Outros parentes ou afins, até ao terceiro grau, do

Segurado, do Tomador de Seguro ou do condutor do

veículo seguro, desde que em regime de coabitação ou

que vivam a seu cargo;

d) Representantes legais das pessoas colectivas e os

sócios ou gerentes das sociedades seguradas, quando no

exercício das suas funções;

e) Os empregados assalariados ou mandatários do Se-

gurado ou doTomador de Seguro, quando ao seu serviço;

f) O Segurado ou Tomador de Seguro quando na quali-

dade de passageiro;

2. Na modalidade “ ”:Todos os ocupantes

Todos os ocupantes do veículo seguro, incluindo o

condutor, podendo este coincidir com o Segurado ou

Tomador de Seguro, com excepção dos transportados

na caixa de carga.

Artigo 11.º

Foro Competente

Para qualquer litígio emergente deste contrato é com-

petente o tribunal da comarca de Lisboa.



Gerais, o Segurado e/ou as Pessoas Seguras, obrigam-se,

sob pena de responder por perdas e danos:

a) Promover o envio, até 8 dias após a(s) Pessoa(s)

ter (em) sido clinicamente assistida(s), de uma decla-

ração subscrita pelo médico assistente, descrevendo a

natureza e localização das lesões sofridas, bem como

as consequências conhecidas e prováveis do acidente,

assim como os dias eventualmente previstos para Inca-

pacidade Temporária e indicação de possível Invalidez

Permanente;

b) Comunicar, dentro dos 8 dias seguintes à sua veri-

fcação, a cura das lesões, fazendo acompanhar essa

comunicação de declaração do médico assistente de

onde conste, para além da data da alta, o número de dias

em que houve Incapacidade Temporária Absoluta por

internamento hospitalar e o grau de Invalidez Permanente

eventualmente constatada;

c) Remeter, para o reembolso a que houver lugar, os

originais dos documentos justificativos das Despesas

de Tratamento.
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do acidente. Para efeitos desta Condição Especial consi-

dera-se como Incapacidade Temporária por Internamento

Hospitalar a impossibilidade física total e temporária da

Pessoa Segura exercer a sua actividade normal, por se

encontrar retida, por prescrição médica, num hospital,

clínica ou outro estabelecimento médico.

6. Perdas ou Danos em Vestuário e Bagagens

A Seguradora garante a indemnização dos prejuízos

decorrentes da destruição, perda ou deterioração dos

objectos transportados no veículo seguro e danifcados

em consequência de um acidente de viação.

Entende-se por bagagem o conjunto dos objectos

transportados com as Pessoas Seguras, nomeadamente

vestuário e outros objectos de uso pessoal, que não

estejam directamente afectos a uso profissional de

qualquer uma delas.

Artigo 5.º

Exclusões

1. Para além das exclusões mencionadas nas Condi-

ções Gerais da Apólice fcam igualmente excluídos

da cobertura desta Condição Especial os acidentes

resultantes de:

a) Condução do veículo seguro durante a posse abusiva

do mesmo;

Condições Particulares:

d) Despesas de Funeral;

e) Incapacidade Temporária Absoluta em caso de Inter -

namento Hospitalar;

f) Perdas ou Danos em Vestuário e Bagagens.

2. O capital por Morte só é devido se a mesma ocorrer no

decurso de 2 anos a contar da data do acidente.

3. O capital de Invalidez Permanente só é devido se a

mesma for clinicamente constatada no decurso de 2 anos

a contar da data do acidente.

4. Os capitais seguros para os riscos de Morte ou Invali-

dez Permanente não são cumuláveis pelo que, se a Pessoa

Segura vier a falecer em consequência de acidente, tal

como é defnido noArtigo 1.º, ao capital por Morte será

deduzido o valor do capital por Invalidez Permanente

que, eventualmente, lhe tenha sido atribuído ou pago

relativamente ao mesmo acidente.

5. O Subsídio Diário por Incapacidade Temporária por

Internamento Hospitalar só é devido se este tiver o seu

início no decurso de cento e oitenta dias a contar da data

2. Excluem-se também os seguintes danos:

a) Hérnias de qualquer natureza, varizes e suas com-

plicações, lumbagos, roturas ou distensões musculares;

b) Implantação ou reparação de próteses e/ou ortó-

teses.

3. Na garantia de Vestuário e Bagagens fcam expressa -

mente excluídos os danos devidos a furto ou roubo.

§ Único: Consideram-se excluídos do âmbito da cober-

tura desta Condição Especial os danos causados aos pas-

sageiros transportados nas caixas de carga dos veículos,

mesmo que possuam autorização para tal.

Artigo 6.º

Sinistros

Para além das obrigações constantes das Condições

b) Experiências ou ensaios quando o veículo seguro se

encontre entregue ou confado a oficina ou mecânico

para efeitos de reparação ou assistência;

c) Utilização por autoridades, quando em regime de

requisição.

Artigo 7.º

Instruções de Natureza Clínica

1. A Seguradora nunca será responsável pelo agrava-



5. Indemnizações por Despesas de Funeral:

O reembolso das Despesas de Funeral, será efectuado

pela Seguradora, nos termos e limites fixados nas Condi-

ções Particulares, a quem provar ter pago as despesas.

6. Vestuário e Bagagens:

A responsabilidade da Seguradora corresponde ao valor

venal do vestuário ou bagagem danificados com o limite

máximo do capital seguro contratado, conforme impor-

tância para o efeito fixada nas Condições Particulares.

O reembolso destas despesas, será efectuado pela Se-

guradora, nos termos e limites fixados nas Condições

Particulares, a quem provar ter pago as despesas.

Artigo 9.º

Agravamento por Lesões Anteriores

Salvo Condição Particular em contrário, se as conse-

quências de um acidente forem agravadas por doença ou

enfermidade anterior à data daquele, a responsabilidade

da Seguradora não poderá exceder a que teria se o

acidente tivesse ocorrido a uma pessoa não portadora

dessa doença ou enfermidade.
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uma das lesões, sem que o total possa exceder o capital

seguro.

3. Indemnizações por Despesas de Tratamento:

ASeguradora procederá ao reembolso, até ao limite para

o efeito fixado nas Condições Particulares, das despesas

necessárias para o tratamento das lesões sofridas.

O reembolso será feito contra a entrega de documentação

comprovativa a quem demonstrar ter pago as despesas.

4. Indemnizações por Incapacidade Temporária por

Internamento Hospitalar:

No caso de Incapacidade Temporária Absoluta por

Internamento Hospitalar, sobrevinda no decurso de 90

dias contados da data do acidente, a Seguradora pagará

à Pessoa Segura o subsídio diário fixado nas Condições

Particulares a partir do terceiro dia subsequente ao aci-

dente e durante um período não superior a 180 dias.

ou total.

Em relação a um mesmo membro ou órgão as desva-

lorizações acumuladas não podem exceder aquela que

corresponderia à perda total desse membro ou órgão.

Sempre que de um acidente resultem lesões em mais de

um membro ou órgão, a indemnização total obtém-se

somando o valor das indemnizações relativas a cada

mento das lesões resultantes do acidente, verificado

em consequência da falta ou atraso na prestação da

assistência ou de inobservância das prescrições clínicas,

pelas quais a Pessoa Segura seja responsável.

2. A(s) Pessoa(s) Segura(s) obriga(m)-se ainda a sujei-

tar-se a exame por médico designado pela Seguradora,

sempre que tal lhe(s) seja solicitado e a autorizar os

clínicos assistentes a prestar todas as informações

solicitadas pela Seguradora.

3.A Seguradora não responderá, em caso de morte, por

quaisquer indemnizações quando, tendo requerido a

exumação ou autópsia para esclarecimento das circuns-

tâncias em que ocorreu o falecimento, a esta diligência se

opuserem o Segurado ou os respectivos benefciários.

do acidente, a Seguradora pagará o capital seguro, na

falta de indicação de Benefciário, aos seus Herdeiros

Legítimos, nos termos das alíneas a) e d) do n.º 1 do

Art.º 2133.º do Código Civil.

Ocorrendo o falecimento de Pessoas Seguras com menos

de 14 e mais de 70 anos a indemnização, por morte, limi-

tar-se-á ao valor correspondente às despesas de funeral.

2. Indemnização em caso de Invalidez Permanente:

No caso de Invalidez Permanente, clinicamente consta-

tada e sobrevinda no decurso de dois anos a contar da

data do acidente, o grau de desvalorização de cada Pessoa

Segura será determinado de acordo com a Tabela anexa

(pág 26 destas Condições Gerais).

As lesões não enumeradas na tabela de desvalorização,

mesmo de importância menor, são indemnizadas em

proporção da sua gravidade comparada com a dos casos

enumerados, sem ter em conta a profissão exercida.

Se a Pessoa Segura for canhota, as percentagens de

invalidez para o membro superior direito aplicam-se ao

membro superior esquerdo, e reciprocamente.

Aincapacidade funcional parcial ou total de um membro

ou órgão é assimilada à correspondente perda parcial

Artigo 8.º

Indemnizações Garantidas

1. Indemnização em caso de morte:

No caso de morte de uma Pessoa Segura, ocorrida

imediatamente ou no decurso de 2 anos a contar da data



25

Artigo 11.º

Sub-Rogação

A Seguradora fica sub-rogada ao Tomador de Seguro,

Segurado e/ou à Pessoa Segura, até ao montante das

quantias indemnizadas ao abrigo das garantias de Des-

pesas de Tratamento, e de Funeral, em todos os direitos,

acções e recursos contra terceiros responsáveis pelo

sinistro, obrigando-se o Tomador de Seguro, Segurado

e/ou a Pessoa Segura a praticar o que necessário for para

efectivar esses direitos e respondendo por qualquer acto

que os possa impedir ou prejudicar.

Artigo 12.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

Artigo 13.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

Condição Especial.

Artigo 10.º

Rateio das Indemnizações

As indemnizações previstas nesta Condição Especial,

cujo montante se encontra fixado nas Condições Parti-

culares, são atribuídas por cabeça até ao limite máximo

da lotação mencionada no livrete de circulação do

veículo seguro.

Se a lotação do veículo se encontrar excedida no momen-

to do acidente, os capitais seguros por pessoa para cada

garantia serão determinados dividindo pelo número de

pessoas efectivamente em risco no momento do acidente,

o produto dos capitais fixados nas Condições Particulares

pela lotação mencionada no livrete.

No caso de, no momento do acidente, o limite máximo

de lotação autorizado para o veículo estar excedido,

havendo menores de 14 anos entre os ocupantes,

considera-se para efeitos de lotação, cada menor como

ocupando meio lugar.
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A - Invalidez Permanente Total

Perda total dos dois olhos ou da visão dos dois olhos 100%

Perda completa do uso dos dois membros superiores

ou inferiores 100%

Alienação mental incurável e total, resultante directa

e exclusivamente do acidente 100%

Perda completa das duas mãos ou dos dois pés 100%

Perda completa de um braço e de uma perna

ou de uma mão e de uma perna 100%

Perda completa de um braço e de um pé

ou de uma mão e de um pé 100%

Hemiplegia ou paraplegia completa 100%

B - Invalidez Permanente Parcial

Cabeça

Perda completa de um olho ou redução a metade

da visão biocular 25%

Surdez total 60%

Surdez completa de um ouvido 15%

Síndroma pós-comocional dos traumatismos

cranianos, sem sinal objectivo 5%

Epilepsia generalizada pós-traumática, uma ou duas

crises convulsivas por mês, com tratamento 50%

Anosmia absoluta 4%

Fractura dos ossos próprios do nariz ou do septo nasal

com mal estar respiratório 3%

Estenose nasal total, unilateral 4%

Fractura não consolidada do maxilar inferior 20%

Perda total ou quase total dos dentes:

- Com possibilidade de prótese 10%

- Sem possibilidade de prótese 35%

Ablação completa do maxilar inferior 70%

Perda de substância do crânio interessando

a duas tábuas e com um diâmetro máximo:

- Superior a 4 cm 35%

- Superior a 2 e igual ou inferior a 4 cm 25%

- De 2 cm 15%

Membros Superiores e Espáduas dir. esq.

Fractura da clavícula com sequela nítida 5% 3%

Rigidez do ombro, pouco acentuada 5% 3%

Rigidez do ombro, projecção para a frente

e a abdução não atingindo 90 graus 15% 11%

Perda completa do movimento do ombro 30% 25%

Amputação do braço pelo terço superior

ou perda completa do uso do braço 70% 55%

Perda completa do uso de uma mão 60% 50%

Fractura não consolidada de um braço 40% 30%

Pseudartrose dos dois ossos do antebraço 25% 20%

Perda completa do uso do movimento do cotovelo 20% 15%

Amputação do polegar:

- Perdendo o metacarpo 25% 20%

- Conservando o metacarpo 20% 15%

Amputação do indicador 15% 10%

Amputação do médio 8% 6%

dir. esq.

Amputação do anelar 8% 6%

Amputação do dedo mínimo 8% 6%

Perda completa do movimento do punho 12% 9%

Pseudartrose dum só osso do antebraço 10% 8%

Fractura do primeiro metacarpo com sequelas

que determinem incapacidade funcional 4% 3%

Fractura do quinto metacarpo com sequelas

que determinem incapacidade funcional 2% 1%

Membros Inferiores

Desarticulação dum membro inferior pela

articulação coxo-femural ou perda completa

do uso de um membro inferior 60%

Amputação da coxa pelo terço médio 50%

Perda completa do uso duma perna

abaixo da articulação do joelho 40%

Perda completa do pé 40%

Fractura não consolidada da coxa 45%

Fractura não consolidada de uma perna 40%

Amputação parcial de um pé, compreendendo

todos os dedos e uma parte do pé 25%

Perda completa do movimento da anca 35%

Perda completa do movimento do joelho 25%

Anquilose completa do tornozelo

em posição favorável 12%

Sequelas moderadas de fractura transversal da rótula 10%

Encurtamento de um membro inferior em:

- 5 cm ou mais 20%

- 3 a 5 cm 15%

- 2 a 3 cm 10%

Amputação do dedo grande do pé com o seu metatarso 10%

Perda completa de qualquer dedo do pé,

com exclusão do dedo grande 3%

Raquis - Toráx

Fractura da coluna vertebral cervical sem lesão medular 10%

Fractura da coluna vertebral dorsal ou lombar:

- Compressão com rigidez raquidiana nítida

sem sinais neurológicos 10%

Paraplegia fruste, marcha possível,

espasmodicidade dominando a paralisia 20%

Algias radiculares com irradiação (forma ligeira) 2%

Fractura isolada do esterno com sequelas

pouco importantes 3%

Fractura uni-costal com sequelas pouco importantes 1%

Fracturas múltiplas de costelas com sequelas importantes 8%

Resíduos de um derrame traumático

com sinais radiológicos 5%

Abdómen

Ablação do baço, com sequelas hematológicas,

sem manifestações clínicas 10%

Nefrectomia 20%

Cicatriz abdominal de intervenção cirúrgica

com eventração de 10 cm não operável 15%

Tabela de Desvalorização por Invalidez Permanente

(a que se refere o Art.º 8.º, n.º 2 desta Condição Especial)



* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 053

Fenómenos da Natureza

Artigo 1.º

Âmbito da Garantia

Pela presente Condição Especial, quando contratada

e expressamente indicada nas Condições Particulares,

a Seguradora garante a indemnização por perdas ou

danos causados ao veículo seguro em consequência

directa de:

a) Tufões, ciclones, furacões, tornados e toda a acção

directa de ventos fortes ou choque de objectos arremessa-

dos ou projectados pelos mesmos, desde que, no momen-

to do sinistro, os ventos atinjam ou excedam velocidade

superior a 100 Km hora (provada por documento emitido

pela estação meteorológica mais próxima);

b) Tromba de água ou queda de chuvas torrenciais, em

que a precipitação atmosférica seja de intensidade supe-

rior a dez milímetros em dez minutos, no pluviómetro;

c) Alagamento pela queda de chuva, neve ou granizo,

desde que estes agentes atmosféricos penetrem no inte-

rior do veiculo seguro, em consequência dos fenómenos

referidos em a) e b);

d) Rebentamento de adutores, colectores, drenos, diques

e barragens;

e) Enxurrada ou transbordamento do leito de cursos de

água naturais ou artifciais;

f) Fenómenos sísmicos como tremores de terra, terra-

motos, erupções vulcânicas e maremotos;

g) Queda de árvores, abatimento de pontes, túneis ou

outras obras de engenharia, queda de telhas, chaminés,

muros ou construções desde que provocadas pelos

fenómenos referidos em a) e b);

h)Aluimentos, deslizamentos, derrocadas e afundamento

de terrenos.

Artigo 2.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

Artigo 3.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em tudo

o que não for contrariado por esta Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 054

Quebra Isolada de Vidros

Artigo 1.º

Âmbito

1. Pela presente Condição Especial, quando contratada

e expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante a indemnização dos prejuízos resul-

tantes da quebra isolada de vidros do veículo seguro, por

qualquer causa desde que não expressamente excluída.

3. Não se consideram nunca como quebra os arranhões,

raspagens, riscos, desvidrados e outras deteriorações da

superfície dos vidros do veículo seguro.

Artigo 2.º

Valor Seguro

O valor da indemnização é o correspondente à substi-

tuição dos vidros quebrados, limitado ao capital para o

efeito indicado nas Condições Particulares da Apólice.

Artigo 3.º

Exclusões

Para além das exclusões constantes das Condições

Gerais, excluem-se do âmbito desta Condição Especial

os sinistros em que:

a) Os danos ocorridos sejam em espelhos retrovisores,

faróis, farolins ou qualquer outro equipamento de

iluminação;

b) Os danos sejam consequência de defeito de fabrico,

instalação defeituosa ou de operações de montagem ou

desmontagem dos vidros, trabalhos de desempanagem,

reboques ou outros trabalhos oficinais;

c) Seja necessário repor vidros com pintura de letras,

2. Considera-se quebra isolada de vidros a que não ocor-

-ra em simultâneo com outros danos da viatura.
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mencionado e valorizado na Apólice;

d) A Seguradora tenha indemnizado o Tomador de

Seguro pelos mesmos prejuízos ao abrigo da cobertura

de danos próprios.

Artigo 4.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a

aplicação dos agravamentos previstos nas Condições

Gerais da Apólice.

Artigo 5.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em tudo

o que não for contrariado por esta Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 055

Valor de Substituição em Novo

Artigo 1.º

Valor de Substituição em Novo

Para efeitos desta Condição Especial, considera-se Valor

de Substituição em Novo o valor, no dia do sinistro, de

um veículo novo da mesma marca, modelo ou tipo, e de

características e qualidade não superiores às do veículo

seguro quando novo.

Artigo 2.º

Âmbito da Garantia

1. Pela presente Condição Especial, quando contratada

e expressamente indicada nas Condições Particulares,

a Seguradora garante, em caso de sinistro de que tenha

resultado a perda total do veículo seguro no âmbito

das coberturas de danos próprioscontratadas, uma in-

demnização adicional correspondente à diferença entre

o valor de substituição em novo do veículo seguro e a

indemnização devida aoTomador de Seguro ao abrigo da

cobertura antes mencionada.

em novo, no momento do sinistro, esta indemnizaçãoli-

Artigo 3º

Aplicabilidade

Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições

Particulares, a presente garantia cessa no mês em que

o veículo seguro completa dois anos de idade, contados

a partir do mês de registo da primeira matrícula, ou no

vencimento subsequente, se posterior.

Artigo 4.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposiçõesdas Condições Gerais em tudo

o que não for contrariado por esta Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 056

Actos Maliciosos

Artigo 1.º

Efeito da Garantia

Pela presente Condição Especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante a indemnização por perdas ou danos

directamente causados ao veículo seguro:

a) Emconsequênciadeactos devandalismooumaliciosos;

b) Por pessoas que tomem parte em greves, “lockouts”,

distúrbios laborais, tumultos, motins e alterações da

ordem pública;

c) Por qualquer autoridade legalmente constituída, em

virtude de medidas tomadas por ocasião das ocorrências

mencionadas na alínea anterior, para salvaguarda ou

protecção de pessoas e bens.

desenhos, emblemas, dísticos alegóricos, reclamos ou

propaganda, excepto quando tal estiver expressamente

2. O valor da franquia, bem como o valor do salvado,

próprios, não estão abrangidos por esta indemnização

adicional.

3.O valor a segurar deverá corresponder ao Valor em

novo, conforme definido no Artº 34º.

4. Se o capital seguro for inferior ao valor de substituição

mitar-se-á ao capital seguro por esta Condição Especial.

eventualmente deduzidos na indemnização em danos
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Artigo 2.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a

aplicação dos agravamentos previstos nas Condições

Gerais da Apólice.

Artigo 3.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em tudo

o que não for contrariado por esta Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 057

Privação de Uso

Artigo 1.º

Âmbito da Garantia

A presente Condição Especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares

da Apólice de Seguro Automóvel, garante os prejuízos

decorrentes da privação forçada de uso do veículo seguro

em consequência de sinistro garantido por qualquer uma

das garantias de Choque, Colisão e Capotamento, Incên-

dio, Raio ou Explosão,Actos Maliciosos, Fenómenos da

Natureza , ou Furto ou Roubo, quando contratadas.

Artigo 2.º

Valor Seguro e Período de Privação

1. Salvo convenção expressa em contrário, o valor a

indemnizar, por dia de privação de uso do veículo seguro,

é o para o efeito fxado nas Condições Particulares.

2. O período a que respeita a indemnização garantida

por esta Condição Especial, deduzido em qualquer cir-

cunstância da franquia, em dias, mencionadas nas

dições Particulares, será o seguinte:

Con-

a) No caso de perda parcial do veículo: o número de

dias tecnicamente necessário à execução da reparação

oficinal dos danos, estabelecido pelo perito da segura-

dora em acordo com a respectiva oficina;

- no caso de imobilização comprovada do veículo, ao

número de dias tecnicamente necessário e fixado para a

reparação dos danos, acrescem os dias contados a partir

da data da reclamação da peritagem, até à conclusão

efectiva da mesma.

No caso de perda total do veículo: o tempo contado a

partir da data da reclamação da peritagem à Seguradora,

até à comunicação escrita desta relativa à perda total do

veículo seguro;

c) No caso de furto ou roubo: o tempo que decorra até à

recuperação do veículo, ou reparação de eventuais danos,

contados a partir da data da recepção da Participação de

Sinistro pela Seguradora.

§ Único: Para efeito de contagem dos dias previsto

no número anterior, incluem-se também os Sábados,

Domingos e Feriados.

3. Qualquer demora imputável ao Tomador do Seguro,

ao Segurado ou à oficina reparadora, não vencerá direito

à indemnização diária.

4. Caso a Seguradora não tenha procedido à peritagem

do veículo seguro, a indemnização será paga após prova

do acidente, bem como, quando seja o caso, das datas de

início e fim da reparação daquele.

5. O período de privação de uso, por anuidade, tem

como limite os dias para o efeito fixados nas Condições

Particulares da Apólice.

Artigo 3.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a

aplicação dos agravamentos previstos nas Condições

Gerais da Apólice.

Artigo 4.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

Condição Especial.

b)
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* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 058

Protecção Jurídica Automóvel

Artigo 1.º

Definições

Seguradora: A entidade legalmente autorizada para a

exploração do seguro obrigatório de responsabilidade

civil automóvel, que subscreve o presente contrato.

Tomador de Seguro: A pessoa ou entidade que contrata

com a Seguradora, sendo responsável pelo pagamento

dos prémios.

Segurado: A pessoa ou entidade no interesse da qual é

celebrado o contrato.

a) O Tomador de Seguro;

b) O Segurado;

c) O condutor autorizado do veículo seguro;

d) As pessoas transportadas gratuitamente no veículo

seguro.

Agregado Familiar: APessoa Segura, o cônjuge, filhos,

enteados, adoptados e ascendentes vivendo com carácter

de permanência em comunhão de mesa e habitação com

a Pessoa Segura.

Veículo Seguro: O veículo a motor identificado nas

Condições Particulares e os respectivos reboques ou

caravanas, desde que sejam propriedade do Segurado e

no momento da ocorrência do evento, estejam atrelados

àquele veículo.

Entidade Gestora: A empresa juridicamente distinta da

Seguradora, identificada nas Condições Particulares,

que se ocupa da gestão e regularização dos sinistros de

Protecção Jurídica.

Acidente de viação: Todo o acontecimento resultante de

força externa, súbita, fortuita e independente da vontade

da Pessoa Segura, ocorrido em consequência exclusiva

da circulação rodoviária com o veículo seguro.

Litígio: Todo o diferendo que oponha o Segurado a um

terceiro, do qual resulte a necessidade de fazer valer um

direito não satisfeito, ou de contestar uma reclamação.

Artigo 2.º

Objecto do Contrato

A Seguradora garante, nos termos, condições e limites

previstos nesta Condição Especial, nas Condições Ge-

rais e Particulares da Apólice, a Protecção Jurídica do

Segurado em caso de acidente de viação ocorrido com

o veículo seguro.

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

Salvo convenção em contrário, expressa nas Condições

Particulares, as garantias são válidas em relação a

acidentes de viação ocorridos no âmbito territorial esta-

belecido para o Seguro obrigatório de Responsabilidade

Civil Automóvel.

Artigo 4.º

Âmbito da Cobertura

Através da presente Condição Especial e até aos limites

fixados nas Condições Particulares, a Seguradora garante

as seguintes coberturas:

a) Defesa em processo penal em consequência de

acidente de viação;

b) Reclamação por danos:

i) Corporais;

ii) Materiais;

c) Adiantamento de Cauções;

d) Reclamação em caso de reparação defeituosa do veí-

culo seguro;

e) Insolvência de Terceiros

Artigo 5.º

Garantias

1. DEFESA PENAL

ASeguradora compromete-se a assegurar a Defesa Penal

do Segurado, bem como o pagamento das despesas ine-

rentes, dentro dos limites das Condições Particulares da

Apólice, se ele for acusado da prática de um crime por

negligência, em consequência de acidente de viação.

A Seguradora não intervirá nos casos de infracções que

motivem a instauração de simples processo de transgres-

são contra o Segurado e/ou Pessoa Segura.

Pessoas Seguras:



2. RECLAMAÇÃO DE DANOS

A Seguradora garante a reclamação, extrajudicial ou

judicial dos sinistros, bem como das despesas ineren-

tes, dentro dos limites das Condições Particulares da

Apólice, com vista à obtenção de terceiros responsáveis

das indemnizações devidas às Pessoas Seguras e seus

herdeiros, por danos patrimoniais e/ou não patrimoniais

em consequência de acidente de viação.

Se o Segurado tiver subscrito um seguro que cubra os

danos próprios do veículo, a Seguradora só assegurará

a reclamação de danos cobertos por aquele seguro se a

garantia nele prevista não tiver funcionado por causa

alheia à vontade do Segurado.

Esta garantia abrange ainda o pagamento das despesas

inerentes à reclamação a favor da Pessoa Segura de

indemnização por danos causados em mercadorias

transportadas no veículo seguro, assim como por danos

causados em objectos pessoais que a Pessoa Segura trans-

porte consigo, desde que tais danos sejam consequência

de acidente de viação.

3. ADIAMENTO DE CAUÇÕES

A Seguradora garante, dentro dos limites previstos nas

Condições Particulares, a constituição de Caução que

seja exigida ao Segurado no âmbito de um processo de

natureza penal, para garantir a sua liberdade provisória,

em consequência de acidente de viação.

A importância prestada pela Seguradora, a título de

caução, ser-lhe-á reembolsada:

- Directamente pelo Tribunal, logo que este autorize o

seu levantamento;

- Pelo próprio Segurado, quando o tribunal lhe devolver

esse valor;

- Ou no prazo de 3 meses a contar da prestação da caução,

consoante o que ocorrer primeiro.

A obrigação de reembolso será titulada por declaração

de dívida assinada pelo responsável no momento da

prestação da caução.

4. RECLAMAÇÃO EM CASO DE REPARAÇÃO

DEFEITUOSA DO VEÍCULO SEGURO

Quando em consequência de acidente de viação, o

veículo seguro for reparado (em Portugal, numa oficina

autorizada) e tal reparação se mostrar defeituosa, de

acordo com informação de perito nomeado pela Segu-

radora, esta garantirá, até ao limite indicado nas Con-

dições Particulares, as despesas inerentes à reclamação

extrajudicial ou judicial de:

- Danos sofridos pelo Segurado;

- Montante das despesas de reparação necessárias para

corrigir a reparação defeituosa.

Esta garantia só funcionará após o decurso de um período

de carência de 3 meses a contar da data em vigor do

presente contrato.

5. INSOLVÊNCIA DE TERCEIROS

Em caso de acidentes de viação ocorridos em Portugal

Continental e nas RegiõesAutónomas da Madeira eAço-

res, a Seguradora compromete-se a pagar ao proprietário

do veículo seguro, a franquia deduzida no montante a

cargo do Fundo de GarantiaAutomóvel (FGA) em caso

de danos provocados ao veículo seguro resultantes de

acidente de viação causado por um condutor de viatura

sujeita ao seguro obrigatório e que esteja matriculada em

Portugal, quando esse condutor seja conhecido, mas não

beneficie de seguro válido ou eficaz e revele manifesta

insuficiência de meios para solver as suas obrigações.

Esta garantia só funciona após o Fundo de GarantiaAuto-

móvel (FGA) ter reconhecido o direito do proprietário do

veículo seguro e pago a reparação dos danos mencionado

no número anterior.

Sempre que o Fundo de Garantia Automóvel (FGA)

tenha satisfeito outras indemnizações derivadas de lesões

materiais, para além dos danos causados ao veículo segu-

ro o valor da franquia será reduzido proporcionalmente

em função do valor destes danos.

Artigo 6.º

Extensão das Garantias

1. A Seguradora suportará, dentro dos limites estabele -

cidos e até ao montante máximo previsto nas Condições

Particulares:

a) Os custos administrativos internos relativos à gestão

dos sinistros;

b) As despesas e honorários decorrentes da intervenção

de Advogado;

c) As despesas e honorários decorrentes da intervenção

de peritos Averiguadores;

d) As despesas judiciais, inerentes a qualquer pro-

cesso instaurado no âmbito das garantias do presente

contrato.

2. Os custos devidos ao abrigo destaApólice serão pagos 31
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pela Seguradora após conclusão do processo judicial ou

administrativo e mediante apreciação e acordo da mesma.

O respectivo pagamento será feito contra a apresentação

dos documentos justifcativos.

3. Porém, a Seguradora não suportará as despesas e

honorários de advogado, sempre que a intervenção

deste tenha ocorrido sem o seu prévio conhecimento

e anuência.

Artigo 7.º

Exclusões

1. Para além das exclusões contempladas nas Condições

Gerais daApólice, excluem-se das coberturas garantidas

por esta Condição Especial:

a) Os acidentes de viação ocorridos antes da entrada em

vigor da presente Condição Especial;

b) Os sinistros em que o Segurado não disponha de

Seguro obrigatório de Responsabilidade Civil;

c) As acções ou litígios entre Pessoas Seguras e entre

estas e a Seguradora;

d) Os acidentes decorrentes da participação do veículo

seguro em competições e provas desportivas;

e) Os acidentes em que o condutor do veículo seguro não

seja titular de licença de condução ou não possua carta

de condução válida;

f) Os sinistros em que o condutor do veículo seguro não

esteja autorizado a conduzi-lo;

g) Os acidentes de viação em que o condutor do veículo

seguro seja acusado em processos de transgressão ou

contra-ordenação;

h) Os acidentes em que o condutor do veículo seguro

esteja a conduzir com taxa de alcoolémia superior à

legalmente permitida;

i) O pagamento de multas, coimas ou outros encargos

de natureza fiscal;

j)As taxas de Justiça em processo crime e todo e qualquer

encargo de natureza penal;

l)As quantias em que o Segurado venha a ser condenado

a título do pedido na acção e respectivos juros, assim

como de Procuradoria, litigância de má fé e custas do

processo;

m) O custo de viagens das Pessoas Seguras e de testemu-

nhas, quando tenham de se deslocar, quer dentro de Por-

tugal, quer para o estrangeiro, a fim de estarem presentes

num processo judicial coberto pela Apólice;

n) Despesas de deslocação e/ou alojamento apresentadas

pelos advogados, quando os domicílios profissionais

destes se situam fora da Comarca competente para a

Acção a patrocinar;

o) As prestações que não tenham sido solicitadas à

Seguradora/Entidade Gestora ou que tenham sido efec-

tuadas sem o seu acordo, salvo casos de força maior ou

de impossibilidade material demonstrada;

p) Quaisquer situações relacionadas directa ou indirec-

tamente com:

i) Fenómenos sísmicos, meteorológicos, inundações,

desmoronamentos, furacões e outras convulsões

violentas da natureza;

ii) Guerra, declarada ou não, guerra civil, insur-

-reição, rebelião, distúrbios laborais, tumultos e

comoções civis.

2. A Seguradora/Entidade Gestora não fica obrigada a

suportar as despesas decorrentes de umaAcção Judicial

a propor pelo Segurado com vista à sua indemnização

por danos sofridos, quando:

a) Considerar previamente que esta não apresenta suf -

cientes probabilidades de sucesso;

b) Considerar justa e suficiente a proposta de indemni-

zação apresentada pelo terceiro responsável;

c) Tiver conhecimento que o terceiro responsável é

insolvente;

d) O montante correspondente aos interesses em litígio,

for inferior ao mais elevado salário mínimo nacional.

Artigo 8.º

Direitos do Tomador de Seguro

1. Escolher livremente um advogado ou qualquer outra

pessoa com qualificações legalmente aceites, para o

defender, representar ou servir os seus interesses em

caso de processo judicial ou ainda quando existia conflito

de interesses entre si e a Seguradora, sem prejuízo do

disposto no Art.º 7.º n.º 2.

2. Recorrer ao processo de arbitragem, nos termos do

Art.º 12.º, em caso de diferendo que resulte de di-

vergência de opiniões suas e da Seguradora sobre a

interpretação das cláusulas do contrato ou sobre a

resolução do litígio.

3. Sempre que a Entidade Gestora considerar que a
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pretensão não apresenta suficientes probabilidades

de sucesso, que a proposta feita pela parte contrária é

razoável, ou que não se justifica interpor recurso de uma

decisão Judicial, o Segurado, sem prejuízo de recorrer

ao processo de arbitragem previsto no Art.º 12.º, tem o

direito de prosseguir com a Acção ou com o recurso, a

expensas suas.

Se conseguir um resultado mais favorável que aquele que

foi proposto pela Entidade Gestora, esta reembolsá-lo-á

das despesas que haja feito, dentro dos limites previstos

nas Condições Particulares.

Artigo 9.º

Obrigações do Tomador de Seguro

1. Além das obrigações previstas nas Condições Gerais

da Apólice, o Segurado, sob pena de não o fazendo,

perder os direitos relativos às coberturas de Protecção

Jurídica garantidas neste contrato, fica igualmente

obrigado a:

a) Contactar a Entidade Gestora após verifcação de um

litígio (no caso de reclamação de danos) e enviar em

simultâneo todos os elementos de que disponha, a fim

de accionar a respectiva garantia;

b) Contactar a Entidade Gestora, logo que seja notificado

de um Despacho de Acusação por parte do Ministério

Público;

c) Transmitir à Entidade Gestora, no prazo máximo de

48 horas após sua recepção, todos os avisos, citações,

requerimentos, cartas, notificações e, em geral, todos

os documentos judiciais ou extrajudiciais relacionados

com o litígio;

d) Comunicar à Entidade Gestora o nome do advogado

que entende escolher antes de o constituir como tal;

e) Consultar a Entidade Gestora sobre eventuais propos-

tas de transacção que lhe sejam dirigidas.

2. No caso de omissão por parte do Segurado, de factos

relevantes que lhe sejam imputáveis e que comprometam

o desenrolar do processo, fica a Entidade Gestora com

o direito de regresso em relação às despesas que tenha

efectuado no âmbito desse processo.

Artigo 10.º

Procedimentos

1. Após a recepção dos elementos fornecidos pelo

Segurado, a Entidade Gestora informará o mesmo,

com a maior brevidade possível, por escrito e de forma

fundamentada, se o evento participado não está contem-

plado pelas garantias da Apólice ou se a pretensão não

apresenta probabilidades de êxito.

2. Caso a participação seja aceite, a Entidade Gestora

promoverá as diligências adequadas a uma resolução

extrajudicial do litígio.

3. Não sendo possível chegar a acordo, a Entidade

Gestora, se entender viável e necessário o recurso à via

Judicial, dará então a sua anuência a que o Segurado

escolha livremente um advogado para o defender e

representar.

4. Os profissionais nomeados pelo Segurado, gozarão de

toda a liberdade na direcção técnica do litígio, sem de-

penderem de quaisquer instruções da Entidade Gestora, a

qual também não responderá pela actuação daqueles nem

pelo resultado final dos seus procedimentos.

Artigo 11.º

Sub-Rogação

1. A Entidade Gestora fica sub-rogada em todos os

direitos de natureza patrimonial que ao Segurado sejam

reconhecidos no âmbito do processo Judicial, abrangido

pelas garantias desta cobertura de Protecção Jurídica,

designadamente o reembolso de custas e outros gastos

judiciais.

2. O Segurado responderá por perdas e danos por qual-

quer acto ou omissão voluntária que possa impedir ou

prejudicar o exercício desses direitos.

Artigo 12.º

Arbitragem

As partes do contrato comprometem-se a resolver,

sempre que possível por acordo, eventuais litígios na

aplicação das disposições da Apólice e, se tal não se

revelar possível, haverá recurso à arbitragem nos termos

previstos na lei.

Artigo 13.º

Foro Competente

O Foro competente para a resolução de qualquer dife-

rendo sobre a interpretação das cláusulas do presente
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contrato é o da Comarca de Lisboa.

Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 061

Assistência em Viagem Vip

Artigo 1.º

Definições

Para efeito desta Condição Especial, considera-se:

perda total do veículo seguro;

c) No caso de furto ou roubo: o tempo que decorra até à

recuperação do veículo, ou reparação de eventuais danos,

contados a partir da data da recepção da Participação de

Sinistro pela Seguradora.

§ Único: Para efeito de contagem dos dias previsto

no número anterior, incluem-se também os Sábados,

Domingos e Feriados.

3. Qualquer demora imputável ao Tomador do Seguro,

ao Segurado ou à oficina reparadora, não vencerá direito

à indemnização diária.

4. Caso a Seguradora não tenha procedido à peritagem

do veículo seguro, a indemnização será paga após prova

do acidente, bem como, quando seja o caso, das datas de

início e fim da reparação daquele.

Artigo 2.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a

aplicação dos agravamentos previstos nas Condições

Gerais da Apólice.

Artigo 3.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

Pessoa Segura: Qualquer das seguintes pessoas:

a) O Tomador de Seguro, com residência habitual em

Portugal, o seu cônjuge ou pessoa que com ele coabite

em situação equiparada à de cônjuge, os seus ascenden-

tes e descendentes até 2º grau, enteados e adoptados, que

com ele coabitem e se encontrem a seu cargo, quer

Artigo 14.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a

aplicação dos agravamentos previstos nas Condições

Gerais da Apólice.

Artigo 15.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

desde que seja accionada qualquer uma das garantias

de Choque, Colisão e Capotamento, Incêndio, Raio ou

Explosão, Actos Maliciosos, Fenómenos da Natureza ,

ou Furto ou Roubo contratadas, o Tomador do Seguro

ou Segurado tem direito à utilização de um veículo de

substituição de características semelhantes às do veículo

seguro, durante o período a seguir indicado, e até ao

limite fixado nas Condições Particulares.

2. O período a que respeita a indemnização garantida por

esta Condição Especial, será o seguinte:

a) No caso de perda parcial do veículo: o número de dias

tecnicamente necessário à execução da reparação oficinal

dos danos, estabelecido pelo perito da Seguradora em

acordo com a respectiva oficina;

- no caso de imobilização comprovada do veículo, ao

número de dias tecnicamente necessário e fixado para a

reparação dos danos, acrescem os dias contados a partir

da data da reclamação da peritagem, até à conclusão

efectiva da mesma;

b) No caso de perda total do veículo: o tempo con-

tado a partir da data da reclamação da peritagem à

Seguradora, até à comunicação escrita desta relativa à

Condição Especial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 060

Veículo de Substituição

Artigo 1.º

Âmbito da Cobertura

1. Quando contratada a presente Condição Especial, e
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b. O condutor do veículo;

c. Os ocupantes do veículo, em caso de sinistro ocorrido

com o mesmo, com excepção dos ocupantes transporta-

dos em auto stop.

Veículo Seguro: O veículo automóvel, designado nas

condições particulares e que satisfaça as seguintes

condições:

a) Veículo automóvel, ligeiro de passageiros ou merca-

dorias, tal como definido no código da estrada, incluindo

o reboque, desde que o peso bruto do conjunto não

ultrapasse 3.500 kg.

b) Ciclomotores, motociclos e quadriciclos;

Serviço de Assistência: A entidade que disponibiliza um

serviço de atendimento permanente e que organiza e

presta, por conta da Seguradora e a favor das Pessoas

Seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços pre-

vistas na apólice.

Excluem-se os veículos destinados ao transporte de ani-

mais, a serviço público ou de aluguer de curta duração,

pronto-socorro, ambulâncias, táxis, veículos de instrução

e similares.

Artigo 2.º

Objecto do Contrato

Pela presente Condição Especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante, durante a viagem ou deslocação das

Pessoas Seguras e em caso de sinistro susceptível de

fazer funcionar as garantias da mesma, as prestações

pecuniárias ou de serviços nos termos e limites desta

Condição Especial.

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

Salvo convenção expressa em contrário, as garantias

previstas no presente contrato são válidas nos países

seguintes, excepto se, por conflitos internos, situações

de guerra ou outros motivos de força maior não imputá-

veis ao Serviço de Assistência, se tornar neles impos-

-sível garantir uma prestação de serviços segura e

eficaz.

Países cobertos:

a) Europa e os seguintes países da bacia do Mediterrâ-

neo: Marrocos, Tunísia, Israel e Turquia;

Os restantes países do Mundo conforme tabela anexa a

esta Condição Especial (apenas para as Garantias de

Assistência a Pessoas e suas Bagagens).

Artigo 4.º

Garantias

A) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS E

SUAS BAGAGENS

viagem em conjunto ou separadamente;

Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível,

ocorridos durante o período de validade da apólice o

Serviço de Assistência prestará, até aos limites por sinis-

tro fixados em tabela anexa a esta Condição Especial,

as seguintes garantias:

1. Pagamento de despesas médicas, cirúrgicas, farma-

cêuticas e de hospitalização no estrangeiro

Em todas as garantias que envolvam uma prestação

médica, a equipa médica do Serviço de Assistência terá

sempre um papel de coordenação e decisão final relati-

vamente aos procedimentos a adoptar na sequência de

um sinistro.

Se a Pessoa Segura necessitar de assistência médica,

cirúrgica, farmacêutica ou hospitalar, o Serviço de Assis-

tência garante até aos limites fixados:

a) As despesas e honorários médicos e cirúrgicos;

b Os gastos farmacêuticos prescritos por médico;)

c Os gastos de hospitalização.)

Em caso de hospitalização, a Pessoa Segura deve pro-

videnciar o aviso ao Serviço de Assistência no próprio

dia, ou o mais tardar nas 48 horas seguintes, salvo de-

monstrada impossibilidade física.

A partir do momento em que o repatriamento da Pessoa

Segura seja clinicamente possível e aconselhável, o

Serviço de Assistência deixa de garantir os gastos de

hospitalização.

O Serviço de Assistência suporta a intervenção cirúrgica

apenas nos casos em que não se possa aguardar pelo

regresso da Pessoa Segura a Portugal, dado o carácter

urgente e inadiável daquela intervenção.

2. Acompanhamento da Pessoa Segura hospitalizada

Se durante o decorrer da viagem se verificar a hospitali-

zação súbita e imprevisível da Pessoa Segura, e se o seu

estado não aconselhar o repatriamento ou regresso ime-

diato, o Serviço de Assistência garante as despesas de

alojamento em hotel, não inicialmente previstas, de um

familiar ou pessoa por ela designada, que se encontre

já no local, para a acompanhar.

O Serviço de Assistência encarrega-se ainda do regresso

deste acompanhante ao seu domicílio em Portugal, caso

não possam ser utilizados os meios inicialmente previstos.

3. Transporte de ida e volta para familiar e respectiva

estadia

Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equi-

pa médica do Serviço de Assistência.
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Se a Pessoa Segura viajar sem acompanhante e o período

de hospitalização se preveja de duração superior a 5 dias,

o Serviço de Assistência garante os custos de transporte

de ida e volta para um familiar, com partida de Portugal

ou de outro local, desde que estes últimos gastos não

sejam superiores aos primeiros, de modo a que possa

ficar junto dela. Neste caso, o Serviço de Assistência ga-

rante ainda as suas despesas de alojamento.

garante as despesas com as formalidades a efectuar no

local, incluindo as do transporte ou repatriamento do

corpo até ao local de enterro em Portugal.

4. Prolongamento de estadia em hotel no estrangeiro

Se o estado de saúde da Pessoa Segura não justificar

hospitalização ou transporte sanitário, e se o seu regresso

não se puder efectuar na data inicialmente prevista, o

Serviço de Assistência garante as despesas efectivamente

realizadas com alojamento em hotel, desde que não ini-

cialmente previstas, para esta e para uma pessoa que a

fique a acompanhar.

Quando o seu estado de saúde o permitir, o Serviço de

Assistência encarrega-se do regresso da Pessoa Segura,

bem como do seu eventual acompanhante, ao seu do-

micílio em Portugal, caso não possam ser utilizados os

meios inicialmente previstos.

5.Transporte ou repatriamento sanitário de feridos ou

doentes e vigilância médica

a) Quando a situação clínica o justifique, o Serviço de

Assistência garante:

Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da

equipa médica do Serviço de Assistência.

i. As despesas de transporte em ambulância, ou

outro meio considerado adequado, desde o local da

ocorrência até à clínica ou hospital mais próximo;

b) O Serviço de Assistência garante ainda a vigilância

por parte da sua equipa médica, em colaboração com o

médico assistente da Pessoa Segura, para determinação

das medidas convenientes ao melhor tratamento a seguir

e do meio mais apropriado para eventual transferência;

ii. As despesas de transporte numa eventual transfe-

rência da Pessoa Segura para outro centro hospitalar

mais apropriado ou até ao seu domicílio em Portugal.

c) Qualquer transporte ou repatriamento sanitário, e even-

tual acompanhamento médico, deve respeitar as normas

sanitárias em vigor e apenas efectuar-se com o prévio

acordo entre o médico assistente da Pessoa Segura e a

equipa médica do Serviço de Assistência. A declaração

do médico assistente não é garantia bastante;

d) O meio de transporte a utilizar será definido pela equi-

pa médica do Serviço de Assistência.

6. Transporte ou repatriamento após morte de Pessoa

Segura

Em caso de falecimento da Pessoa Segura, por acidente

ou doença súbita e imprevisível, o Serviço de Assistência

Se, por motivos administrativos, for necessária local-

mente a inumação provisória ou definitiva, o Serviço de

Assistência suporta as despesas de transporte de um

familiar, se este não se encontrar já no local, desde o

seu domicílio em Portugal até ao local da inumação,

bem como as despesas do seu alojamento.

7. Transporte ou repatriamento das restantes Pessoas

Seguras

Tendo havido repatriamento ou transporte de uma ou

mais Pessoas Seguras por motivo de falecimento, re-

gresso antecipado nos termos deste contrato, acidente

ou doença súbita e imprevisível, e se por este facto não

for possível o regresso das restantes pelos meios ini-

cialmente previstos, o Serviço de Assistência garante o

transporte das mesmas até ao seu domicílio em Portugal.

8. Supervisão de crianças no estrangeiro

Se a Pessoa Segura que tenha a seu cargo a guarda

de um menor com idade inferior a 16 anos falecer ou

for hospitalizada, na sequência de acidente ou doença

súbita e imprevisível, o Serviço de Assistência garante

os custos de transporte de ida e volta para um familiar

em Portugal que possa ocupar-se do regresso daquele

menoraodomicílioemPortugal,suportandotambémeste

regresso se não puder ser realizado pelos meios inicial-

menteprevistos.

9. Regresso antecipado das Pessoas Seguras

Se, no decurso de uma viagem, falecer em Portugal o

cônjuge, ou pessoa com quem coabite em termos de

permanência, um seu ascendente ou descendente até ao

2º grau, adoptados, irmãos, sogros ou cunhados do To-

mador de Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou con-

dutor do veículo, no caso de Pessoa Colectiva, e no caso

do meio utilizado para a sua viagem ou bilhete ad-

quirido não lhe permitir a antecipação do regresso, o

Serviço de Assistência suporta as despesas com o trans-

porte de regresso (seu e de familiar ascendente ou des-

cendente com quem viaje), desde o local de estadia até

ao domicílio ou até ao local de inumação em Portugal, e

regresso ao local de interrupção da viagem para o pros-

-seguimento da mesma.

Nas mesmas condições, esta garantia está ainda pre-

vista no caso de um daqueles membros da família do

Tomador de Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou

do Condutor, no caso de Pessoa Colectiva, sofrer de

acidente ou doença súbita e imprevisível em Portugal,

cuja gravidade, a confirmar pelo médico do Serviço de

Assistência depois de contacto com o médico assistente,
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10. Envio de medicamentos de urgência para o estran-

geiro

seus próprios meios, o Serviço de Assistência organiza

um serviço de desempanagem.

O Serviço de Assistência suporta as despesas de envio

de medicamentos indispensáveis prescritos por médico,

de uso habitual da Pessoa Segura, sempre que não seja

possível obtê-los localmente ou não sejam substituíveis

por similares ou sucedâneos.

exija a sua presença urgente e imperiosa.

Ficará a cargo da Pessoa Segura o custo dos medica-

mentos.

11. Transporte de bagagens pessoais

Na sequência de furto ou roubo, participado às au-

toridades no prazo de 24 horas, extravio de bagagens

pessoais ou repatriamentodaPessoaSegura,oServiçode

Assistência organiza e suporta o custo do transporte das

mesmas até ao local onde aquela se encontra ou até ao

seu domicílio em Portugal, desde que se encontrem

devidamenteembaladas eemcondições de transporte.

O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite im-

posto pelas diversas companhias áreas ou rodoviárias.

12. Adiantamento de fundos no estrangeiro

No caso de a Pessoa Segura, por motivo de força maior,

no estrangeiro, necessitar de fundos para fazer face a

despesas imediatas e inadiáveis, o Serviço de Assis-

tência procede ao adiantamento daqueles fundos, até ao

limite fixado em tabela anexa, mediante depósito prévio

ou cheque visado de idêntico valor.

13. Pagamento de despesas de comunicação

Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de

comunicações com os seus serviços, desde que estas

sejam efectuadas pela Pessoa Segura.

14. Serviços informativos

O Serviço de Assistência presta informações relacio-

nadas com:

a) Vistos e vacinas necessárias para viagens ao estran-

geiro;

b) Clínicas, hospitais e médicos particularmente equi-

pados ou indicados para o tratamento de doenças ou

lesões específicas;

c) Moradas e contactos das embaixadas e consulados

de Portugal no estrangeiro.

B) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO E

SEUS OCUPANTES

Em caso de sinistro ocorrido durante o período de vali-

dade da apólice, o Serviço de Assistência prestará, até

aos limites por sinistro fixados em tabela anexa a esta

Condição Especial, as seguintes garantias:

1. Desempanagem e reboque do veículo

O Serviço de Assistência garante a transmissão de

mensagens urgentes nacionais ou internacionais

para familiares, desde que relacionadas com um sinis-

tro coberto pelas presentes garantias.

Em caso de acidente ou avaria do veículo seguro, inclu-

indo falta de bateria, que o impeçam de circular pelos

Se a reparação não puder ser realizada localmente, ga-

rante o reboque desde o local da imobilização até ao

local escolhido pela Pessoa Segura (em Portugal) ou até

à oficina ou concessionário mais próximo (no Estran-

geiro), respeitando sempre os limites fixados em tabela

anexa.

Nos casos que impliquem remoção, o auxílio prestado

está, para além do limite previsto para esta garantia, tam-

bém condicionado pelos meios localmente existentes e

pela gravidade do sinistro. Entende-se por remoção todo

o trabalho necessário à colocação do veículo sinistrado

na via em que o mesmo circulava.

Se a Pessoa Segura tiver ficado impossibilitada de conta-

ctar o Serviço de Assistência na sequência de ferimentos

derivados de acidente com o veículo, o Serviço de Assis-

tência reembolsará os custos de reboque até ao limite

fixado em Tabela anexa.

Quando o veículo furtado ou roubado tiver sido locali-

zado pelas autoridades policiais e rebocado, por inicia-

tiva destas, do local onde foi encontrado para um parque

sob sua vigilância, o Serviço de Assistência reembolsará

a Pessoa Segura desta despesa de reboque, até ao limite

fixado em Tabela anexa.

2. Transporte ou repatriamento do veículo

O Serviço de Assistência, quando o veículo seguro:

a) Em consequência de avaria, acidente, furto ou roubo

precisar de uma imobilização efectiva para reparação

superior a 1 dia;

b) Ainda em caso de furto ou roubo, esteja imobilizado

e seja recuperado depois do regresso da Pessoa Segura,

antes de decorridos 6 meses a contar da data do furto ou

roubo;

Suporta as despesas de transporte do veículo até ao do-

micílio do Tomador de Seguro em Portugal ou oficina/con-

cessionário da marca mais próxima deste local, ou em

alternativa até ao local de destino inicialmente previsto,

desde que estes últimos gastos não sejam superiores aos

primeiros.

O transporte até ao domicílio do Tomador de Seguro em

Portugal ou oficina/concessionário da marca mais pró-

xima deste local não é acumulável com o transporte até

ao destino inicial da viagem, e vice-versa.

O Serviço de Assistência não será obrigado a efectuar o

repatriamentooutransportedoveículo,suportandoapenas



S
e
g
u

r
o

A
u

to
m

ó
v
e
l

·
C

o
n

d
iç

õ
e
s

E
s
p
e
c
ia

is

38

as despesas com o seu abandono legal, quando o

valor da reparação, de acordo com a informação dada

pela oficina ou concessionário do local onde o sinistro

ocorreu, exceda o seu valor venal em Portugal.

tência as despesas de transporte necessárias ao levan-

tamento das peças.

Em alternativa ao abandono legal do veículo, e caso a

Pessoa Segura decida proceder ao seu transporte para

Portugal, o Serviço de Assistência comparticipará no

valor do mesmo, até ao limite definido em tabela anexa

para perda total.

3. Recuperação do veículo

Verificando-se o direito ao usufruto da garantia de trans-

porte do veículo, e caso a Pessoa Segura opte, em altern-

ativa, por repará-lo no local da ocorrência, o Serviço de

Assistência suporta as despesas de transporte para que o

condutor designado possa ir do seu domicílio até ao local

onde o veículo tiver sido reparado.

Este transporte do condutor designado é também garan-

tido, ainda no caso de roubo, se o veículo for posterior-

mente encontrado em bom estado de marcha.

4. Envio de motorista profissional

Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível,

que resultem em incapacidade de condução devidamente

confirmada por um médico no local da ocorrência, ou

em caso de falecimento do condutor, e desde que nenhum

dos restantes ocupantes o possa substituir, o Serviço de

Assistência garante o transporte dos mesmos até ao seu

domicílio em Portugal ou até ao local de destino inici-

almente previsto, desde que estes últimos gastos não

sejam superiores aos primeiros.

Este transporte é efectuado recorrendo ao veículo seguro,

através de um motorista designado pelo Serviço de

Assistência, sendo da sua responsabilidade as despesas

exclusivamente relacionadas com aquele profissional,

como alojamento, transporte, alimentação e honorários.

5. Envio de peças de substituição

O Serviço de Assistência encarrega-se do envio, pelo

meio mais adequado, das peças necessárias para a re-

paração do veículo seguro, desde que não seja possível

obtê-las localmente.

São da responsabilidade do Serviço de Assistência os

gastos com o transporte.

A Pessoa Segura deverá liquidar o custo das peças, bem

como os eventuais direitos aduaneiros correspondentes.

Quando a entrega das peças for feita no estrangeiro, e

houver necessidade de rapidez, serão as mesmas trans-

portadas até à alfândega aeroportuária mais próxima do

local onde se encontrar a Pessoa Segura.

São igualmente da responsabilidade do Serviço de Assis-

6. Substituição de roda em caso de furo de pneus

suportando as respectivas despesas de deslocação e

mão-de-obra.

Se ocorrer um furo num dos pneus do veículo seguro, o

Serviço de Assistência organiza a sua substituição

por um pneu sobresselente que já se encontre no veícu-

lo,

Se a substituição se revelar impossível, serão assegu-

radas as despesas de reboque até ao local escolhido pela

Pessoa Segura.

Cobertura garantida até aos limites fixados em Tabela

anexa.

7. Perda ou roubo de chaves e chaves trancadas dentro

da viatura

Se ocorrer a perda ou roubo de chaves, ou ainda se estas

ficarem trancadas no interior da viatura, impossi-

bilitando o arranque da mesma ou a abertura da porta,

o Serviço deAssistência organiza o envio de um serviço

de desempanagem que resolva o problema de arranque

ou de abertura da porta.

Em alternativa, o Serviço de Assistência poderá or-

ganizar o envio de um reboque, desde que tecnicamente

possível, com o fim de recolher o veículo na sua base

ou no destino indicado pela Pessoa Segura, até aos

limites fixados em tabela anexa.

O Serviço de Assistência não será responsável por even-

tuais danos que decorram destes procedimentos, nomea-

damente custos de reposição ou arranjo da fechadura,

chaves e outros elementos do veículo.

8. Falta ou Troca de combustível

Se ocorrer a falta ou troca de combustível, o Serviço de

Assistência organiza, a seu critério, o fornecimento de

combustível suficiente para que o veículo chegue ao

posto de abastecimento mais próximo, não sendo neste

caso responsável pelos custos com o combustível, ou o

reboque até ao domicilio ou oficina escolhida pela

Pessoa Segura. Esta cobertura é garantida até aos limites

fixados em tabela anexa.

9. Alojamento dos ocupantes do veículo

Quando o veículo seguro, imobilizado por acidente ou

avaria, não for reparável no mesmo dia, o Serviço de

Assistência suporta, até aos limites fixados, os custos

de alojamento dos respectivos ocupantes, desde que não

inicialmente previstos, pelo período em que estejam a

aguardar a reparação.

10. Transporte dos ocupantes do veículo

O Serviço de Assistência, quando o veículo seguro:

a) Em consequência de avaria ou acidente, precisar de

umaimobilizaçãoefectivaparareparaçãosuperiora1dia;

b)Ainda em caso de furto ou roubo, não seja encontrado

no próprio dia;
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que resultem de um acidente enquadrável no âmbito

da Responsabilidade Civil Automóvel, em que esteja

envolvido o veículo seguro, e sejam da responsa-

bilidade de uma pessoa diferente do Tomador de Se-

guro ou de qualquer outra Pessoa Segura da apólice;

Suporta as despesas de transporte dos respectivos ocu-

pantes, até ao domicílio em Portugal do Tomador de

Seguro, no caso de Pessoa Individual, ou do condutor, no

caso de Pessoa Colectiva, ou até ao seu local de destino

inicialmente previsto, desde que estes últimos gastos

não sejamsuperiores aos primeiros, pelo meio disponível

mais adequado.

Esta garantia inclui ainda o transporte de animais de

companhia, nomeadamente cães e gatos, para o domicí-

lio doTomador de Seguro, no caso de Pessoa Individual,

ou do condutor, no caso de Pessoa Colectiva, desde que

não revelem perigosidade e estejam devidamente acon-

dicionados, ficando os custos de materiais e regula-

mentação sanitária necessários a este transporte a cargo

da Pessoa Segura.

Esta garantia não é acumulável com a garantia de aloja-

mento dos ocupantes do veículo, excepto quando não

seja possível ao serviço de assistência garantir o trans-

porte no próprio dia, sendo neste caso garantido o aloja-

mento por uma noite.

O regresso ao domicílio também não é compatível com

o prosseguimento de viagem até ao destino inicialmente

previsto, e vice-versa.

11. Transporte de bagagens pessoais

Havendo transporte das Pessoas Seguras nos termos

descritos nesta Condição Especial, o Serviço de Assis-

tência organiza e suporta o custo do transporte das suas

bagagens pessoais até ao local onde aquelas se encon-

tram ou até ao seu domicílio em Portugal, desde que se

encontrem devidamente embaladas e em condições de

transporte.

O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite im-

posto pelas diversas companhias áreas ou rodoviárias.

12. Defesa e reclamação jurídica

a) O Serviço de Assistência compromete-se mediante

os limites fixados, a:

i) Assegurar a defesa da Pessoa Segura perante qual-

quer tribunal, se esta for acusada de homicídio invo-

luntário ou de ofensas corporais involuntárias, dano

culposo e infracção às leis e regras de circulação, em

consequência da propriedade, guarda ou utilização do

veículo seguro e no seguimento de acidente ocorrido

durante o período de validade da apólice.

ii) Reclamar a reparação pecuniária dos danos corpo-

rais e/ou materiais sofridos pela Pessoa Segura, desde

iii) Prestar assistência à Pessoa Segura no caso de re-

parações defeituosas do veículo seguro, somente no

Estrangeiro e em sequência de acidente ocorrido com

o veículo.

diligências, negociações e procedimentos, escolher os

seus peritos, médicos, conselheiros, advogados ou outros.

b) Competirá ao Serviço de Assistência dirigir todas as

A Pessoa Segura poderá, no entanto, associar à sua de-

fesa peritos, conselheiros ou advogados da sua escolha,

com despesas a seu cargo, cujos pareceres não vincularão

o Serviço deAssistência.

c) Para além de outras exclusões previstas nesta Condição

Especial, o Serviço de Assistência não intentará acção

judicial ou não recorrerá de uma decisão judicial quando:

i) Considerar que tal não apresenta suficientes proba-

bilidades de sucesso;

ii) Por informações obtidas, tenha conhecimento que o

Terceiro considerado responsável é insolvente;

iii) O valor dos prejuízos não exceda a importância mí-

nima para se intentar uma acção;

iv) Considerar justa e suficiente a proposta feita pelo

Terceiro;

v) Existir um litígio resultante de reparações defeituosas

do veículo seguro em Portugal e/ou em caso de avaria;

vi) Existir uma infracção às regras de circulação em

Portugal.

A Pessoa Segura pode ainda assim intentar ou prosseguir

a acção a expensas suas, sendo reembolsada pelo Serviço

de Assistência das despesas legitimamente efectuadas,

após trânsito em julgado da respectiva sentença, salvo

nos casos ii, iii, v e vi.

Para activar esta garantia, a Pessoa Segura deverá parti-

cipar previamente o acidente à Seguradora e solicitar a

intervenção do Serviço de Assistência no prazo máximo

de 6 meses a contar da data do acidente, salvo em casos

de força maior demonstrada.

13. Adiantamento de cauções penais

Custas processuais – o Serviço de Assistência avança, a

título de adiantamento, as cauções penais que sejam

exigidas ao condutor para garantir as custas processuais

em procedimento criminal que contra ele seja movido,

em consequência de acidente de viação com o veículo

seguro e até ao limite fixado.

Liberdade provisória – o Serviço de Assistência avança

ainda, a título de adiantamento, a caução que seja exigida

para garantia da liberdade provisória da Pessoa Segura

ou comparência no julgamento, em resultado de proce-

dimento criminal consequente de acidente de viação

com o veículo seguro.

Estas importâncias adiantadas, mediante garantia idónea



S
e
g
u

r
o

A
u

to
m

ó
v
e
l

·
C

o
n

d
iç

õ
e
s

E
s
p
e
c
ia

is

40

a) Serviços não previstos explicitamente nas garantias

acima descritas;

e bastante, quer para custas processuais quer para garan-

tia de liberdade provisória, deverão ser reembolsadas ao

Serviço de Assistência no prazo máximo de 3 meses ou

logo após a sua restituição pelo Tribunal, consoante o que

ocorra primeiro.

14. Pagamento de despesas de comunicação

O Serviço de Assistência garante a transmissão de men-

sagens urgentes nacionais ou internacionais para fami-

liares, desde que relacionadas com um sinistro coberto

pelas presentes garantias.

Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de co-

municações com os seus serviços, desde que estas sejam

efectuadas pela Pessoa Segura.

15. Motorista Particular em caso de Incapacidade Física

de Condução

Quando a Pessoa Segura identificada como condutor

habitual, fique física e temporariamente incapacitada

para o exercício da condução, em virtude de acidente de

viação ocorrido com o veículo seguro, o Serviço de

Assistência organiza, exclusivamente para deslocações

da sua residência habitual para o local de trabalho ou

para o centro onde seja clinicamente assistida em regime

de ambulatório, um motorista para conduzir um veículo

disponibilizado pela Pessoa Segura, suportando o res-

pectivo custo até aos limites fixados em tabela anexa.

A presente garantia é válida durante o período normal de

trabalho da Pessoa Segura, desde que este se situe entre

as 7h e as 22h.

É da responsabilidade da Pessoa Segura a apresentação

de relatório e exames médicos que atestem a sua inca-

pacidade de condução.

O Serviço de Assistência pode, em qualquer momento

de funcionamento da garantia, solicitar a presença da

Pessoa Segura numa consulta médica, a fim de avaliar a

necessidade de prolongar o seu usufruto, respeitando os

limites fixados. Neste caso, será da responsabilidade do

Serviço de Assistência organizar e suportar o custo da

consulta médica.

16. Transporte de animais domésticos

Quando a Pessoa Segura tiver sido transportada ou repa-

triada em consequência de doença, acidente ou morte, o

Serviço de Assistência garante o regresso de animais

domésticos (cão ou gato), inicialmente transportados no

veículo seguro, até ao domicílio em Portugal ou até ao

local de destino, desde que estes últimos gastos não

Os animais deverão estar devidamente acondicionados,

ficando os custos de aquisição de jaulas e relacionados

com regulamentação sanitária a cargo da Pessoa Segura.

Artigo 5.º

Exclusões

1. Não ficam garantidos, por esta Condição Especial,

os seguintes encargos ou prestações relacionados com:

sejam superiores aos primeiros.

b) Os sinistros que tenham ocorrido anteriormente ao

início do contrato, ainda que as suas consequências se

tenham prolongado para além dessa data;

c) Os sinistros ocorridos fora da data de validade do

contrato;

d) Prestações que não tenham sido previamente soli-

citadas ao Serviço de Assistência, ou tenham sido exe-

cutadas semoseuacordoprévio, salvoemcasosde força

maiorou impossibilidadematerialdemonstrada;

e) Os sinistros derivados de acontecimentos de guerra,

hostilidade entre países, sabotagem, rebelião, actos de

terrorismo, tumultos, insurreição, distúrbios laborais e

demais perturbações da ordem pública;

f) Os sinistros causados por tremores de terra, erupções

vulcânicas, inundações ouquaisqueroutros cataclismos;

g) Os sinistros derivados, directa ou indirectamente, da

desintegração ou fusão do núcleo de átomos, aceleração

de partículas e radioactividade;

h) Os danos sofridos pelas Pessoas Seguras em conse-

quência de demência, influência de álcool nos termos

da legislação sobre condução automóvel, ingestão de

drogas e estupefacientes sem prescrição médica;

i) Os sinistros ocorridos quando um veículo for condu-

zido por pessoa não legalmente habilitada;

j) Alojamento inicialmente previsto e alimentação;

k) Os sinistros, e suas consequências, causados por

acções criminais, dolo, suicídio consumado ou lesão

contra si próprio, por parte das Pessoas Seguras;

l) Furto ou roubo que não tenham sido participados às

autoridades no prazo de 24 horas e confirmados por

escrito;

m) Os sinistros causados por engenhos explosivos ou

incendiários;

n) Situações de doença infecto-contagiosa com perigo

para a saúde pública, no respeito de orientações técnicas

emanadas da O.M.S.;

o) Sinistros ocorridos durante ou em consequência da

prática de desportos motorizados e da prática de compe-

tição em geral, quer na competição em si, quer em trei-

nos, apostas e desafios;

p) Operações de salvamento.

2. Salvo expressa convenção em contrário, a Seguradora

não será responsável:
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Artigo 6.º

Cessação das Garantias

As garantias em relação a cada pessoa segura cessam

automaticamente na data em que:

Artigo 7.º

Sinistros

É condição indispensável para usufruir das garantias

deste contrato que o Tomador de Seguro e/ou Pessoas

Seguras:

2.1 Relativamente às Garantias a Pessoas e suas Baga-

gens, pelas prestações resultantes de:

risco, tais como ski de neve, motonáutica, para-

quedismo, alpinismo, montanhismo, artes marciais,

espeleologia e mergulho;

a) Sinistros ocorridos durante ou em consequência

da prática de desporto profissional e de actividades de

alto

b) Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de hos-

pitalização em Portugal;

c) Intervenções cirúrgicas não urgentes;

d)Despesasdemedicinapreventiva,vacinasousimilares;

e)Despesasdemedicinaalternativaoucurastradicionais;

f) Fisioterapia não urgente, curas termais, de repouso,

tratamentos estéticos e check-up;

g) Doença crónica ou pré-existente, distúrbio psiquiátri-

co e recaídas de doenças anteriormente diagnosticadas;

h) Lesões resultantes de intervenções cirúrgicas ou

outros actos médicos não motivados por sinistro garan-

tido pelo contrato;

i) Assistência médica do foro da estomatologia, salvo

tratamento provisório de traumatologia oral;

j)Assistência médica ligada à gravidez e ao parto, salvo

a requerida durante os primeiros 3 meses, na sequência

de complicações imprevisíveis da gravidez;

k) Funeral e cerimónia fúnebre;

l) Próteses, bengalas, muletas (canadianas) e qualquer

outro tipo de material ortopédico, óculos, lentes de con-

tacto, implantes e similares.

2.2 Relativamente às Garantias ao Veículo e seus Ocu-

pantes, pelas prestações resultantes de:

a) Situações em que o veículo seguro possa circular

pelos seus próprios meios;

b) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro se encon-

tre a ser utilizado em trabalhos industriais ou agrícolas,

nas áreas restritas em que essas actividades estejam a ser

desenvolvidas;

c) Sinistros resultantes de circulação em locais não re-

conhecidos como acessíveis ao veículo seguro;

d) Avarias causadas por negligência da Pessoa Segura

e avarias sucessivas causadas pela falta de reparação

do veículo seguro após intervenção do Serviço de

Assistência;

e) Reparações, incluindo custo de mão-de-obra e peças;

k) Parqueamento do veículo seguro, quando aguardando

uma decisão por parte da Pessoa Segura, resultante de

uma reparação, ou prévio à intervenção do Serviço de

Assistência;

l) Danos existentes no veículo em momento anterior ao

da intervenção do Serviço de Assistência, bem como os

sofridos após a sua finalização;

m) Sinistros e danos não comprovados pelo Serviço de

Assistência;

n) No caso do veículo seguro ser uma carreta funerária,

quando em transporte da urna e/ou dos acompanhantes

do falecido;

o) Furto ou roubo de objectos e acessórios no interior do

veículo transportado não declarados expressamente

antes da intervenção.

a) Contactem imediatamente o Serviço de Assistência,

caracterizando a ocorrência e fornecendo todas as in-

formações necessárias para a prestação da assistência

solicitada;

b) Sigam as instruções do Serviço de Assistência e to-

mem as medidas necessárias e possíveis para impedir o

agravamento das consequências do sinistro;

a) Deixe de ter residência habitual e fiscal fixada em Por-

tugal;

b) Inicie trabalho regular no estrangeiro;

c) Se completem sessenta dias de ausência de Portugal,

por viagem ou deslocação;

d) Anular a apólice do seguro automóvel.

f) Indisponibilidade de oficinas para execução de repa-

rações;

g) Despesas com combustível;

h) Franquias, coberturas adicionais e cauções de com-

bustível a liquidar às empresas de aluguer de viaturas;

i) Multas e portagens;

j) Carga e respectivo transbordo;

d) Satisfaçam, em qualquer altura, os pedidos de infor-

mação solicitados pelo Serviço de Assistência, remeten-

do-lhe prontamente todos os avisos, convocações ou

citações que recebam;

c) Obtenham o acordo do Serviço de Assistência antes

de assumirem qualquer decisão ou despesa;

e) Recolham e facultem ao Serviço de Assistência os
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Artigo 8.º

Complementaridade

As prestações e indemnizações prestadas são pagas em

excesso e complementarmente a outros contratos de se-

guro já existentes e cobrindo os mesmos riscos.

Artigo 9.º

Reembolso de Transportes

As Pessoas Seguras que tiverem utilizado prestações

de transportes previstas no presente contrato ficam obriga-

das a promover as diligências necessárias à recupera-

ção de bilhetes de transporte não utilizados, entregando

ao Serviço deAssistência as importâncias recuperadas.

Artigo 10.º

Sub-Rogação

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o Serviço

de Assistência fica sub-rogado nos correspondentes di-

reitos do Tomador de Seguro ou Pessoa Segura, contra

quaisquer terceiros responsáveis que não sejam também

pessoas seguras ao abrigo da mesma adesão.

Artigo 11.º

Foro Competente

Para qualquer litígio emergente deste contrato é compe-

tente o tribunal da comarca de Lisboa.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 064

Veículo de Substituição por Avaria em Portugal

Artigo 1.º

Definições

Para efeito desta Condição Especial, considera-se:

:Pessoa Segura

Artigo 2.º

Objecto do Contrato

Pela presente condição especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante, em caso de avaria do veículo

seguro, uma viatura de substituição nos termos e limites

desta Condição Especial.

elementos relevantes para a efectivação da responsabili-

dade de terceiros, quando for o caso.

As Pessoas Seguras obrigam-se a promover todas as

diligências necessárias à obtenção dos reembolsos pre-

vistos por aqueles contratos, e a devolvê-los ao Serviço

de Assistência, no caso e na medida em que este tenha

adiantado as prestações.

De igual forma deverão proceder as Pessoas Seguras

relativamente a comparticipações da Segurança Social

ou de qualquer outra instituição a que tenham direito.

Artigo 12.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

Artigo 13.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais daApó-

lice em tudo o que não for contrariado por esta Condição

Especial.

veículo seguro se diferente do primeiro, residente em

Portugal.

Veículo Seguro: O veículo automóvel que se pretende

substituir, designado nas Condições Particulares e que

satisfaça as seguintes condições:

Veículo automóvel, ligeiro de passageiros ou mercado-

rias, tal como definido no código da estrada, incluindo

o reboque, desde que o peso bruto do conjunto não ul-

trapasse 3.500 kg.

Excluem-se os veículos destinados ao transporte de ani-

mais, serviço público ou de aluguer de curta duração,

pronto-socorro, ambulâncias, táxis, carretas funerárias,

veículos de instrução e similares.

Serviço de Assistência: A entidade que disponibiliza

um serviço de atendimento permanente e que organiza

e presta, por conta da Seguradora e a favor das Pessoas

Seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços pre-

vistas na apólice.

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

As garantias previstas no presente contrato são válidas

apenas em Portugal.

O Tomador de Seguro, ou condutor do
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mites fixados nas Condições Particulares, o Serviço de

Assistência prestará a seguinte garantia única:

Artigo 5.º

Exclusões

Não ficam garantidos por esta Condição Especial:

sequência de uma prestação de reboque ou de transporte

organizado pelo Serviço de Assistência;

Artigo 4.º

Garantias

Durante o período de validade da apólice, e até aos li-

Viatura de Substituição por Avaria

No seguimento de um serviço de reboque, e no caso do

veículo seguro, imobilizado por causa de avaria, não

ficar reparado no próprio dia, o Serviço de Assistên-

cia colocará à disposição da Pessoa Segura uma viatura

de substituição de categoria e cilindrada definidas nas

Condições Particulares durante o período de imobili-

zação efectiva. Considera-se período de imobili-

zação efectiva o período que decorre entre a data efe-

ctiva da paralisação do veículo e a data de entrega do

mesmo pela oficina que procedeu à reparação da avaria.

Cabe à Pessoa Segura obter um orçamento de repara-

ção do veículo que mencione expressamente os dias de

reparaçãoefectiva,devendoestedocumentoser remetido

paraoServiçodeAssistência.

Se as agências de aluguer não tiverem disponíveis as ca-

tegorias e cilindradas definidas nas Condições Particu-

lares, o Serviço de Assistência efectuará o aluguer de

uma viatura alternativa, procedendo à sua substituição

logo que seja possível.

Em caso de impossibilidade objectiva de disponi-

bilização de uma viatura de substituição, o Serviço de

Assistênciaapenasestaráobrigadoa indemnizaraPessoa

Segura no custo diário que suportaria com o aluguer da

viatura que contratualmente teria de disponibilizar. Caso

a impossibilidade cesse, o serviço de Assistência dispo-

nibilizará a viatura pelo número de dias remanes-

centes a que a Pessoa Segura tem direito ao abrigo desta

cobertura. Esta compensação não poderá ser accio-

nada se for disponibilizado um veículo não equivalente

aoveículoseguro.

A Pessoa Segura será informada da estação de aluguer

onde deve levantar e entregar a viatura, não estando

garantido o transporte até essa estação e dela até um

outro local.

a) Acontecimentos em que o Serviço de Assistência não

tenha sido chamado a intervir na altura em que ocorreram

e cujas consequências não tenham sido por si confirmadas;

b) Serviços não previstos explicitamente nas garantias

acima descritas;

c) Avarias ocorridas fora da data de validade do contrato,

d) Situações em que o veículo seguro possa circular pelos

seus próprios meios;

e) Pedidos de viaturas de substituição que não surjam na

f) Avarias ocorridas quando o veículo seguro se encontre

a ser utilizado em trabalhos industriais ou agrícolas, nas

áreas restritas em que essas actividades estejam a ser de-

senvolvidas;

g) Avarias ocorridas durante ou em consequência da prá-

tica de desportos motorizados e da prática de competição

em geral, quer na competição em si, quer em treinos,

apostas e desafios;

h) Avarias causadas por negligência da Pessoa Segura e

avarias sucessivas causadas pela falta de reparação do

veículoseguroapós intervençãodoServiçodeAssistência;

i) Avarias resultantes de circulação em locais não reco-

nhecidos como acessíveis ao veículo seguro;

j) Avarias ocorridas quando o veículo seguro esteja a ser

utilizado em serviço de pronto-socorro;

k) Furo de pneus, perda e roubo de chaves de veículo se-

guro, falta e troca de combustível;

l) Acidentes, despistes, roubos ou tentativas de roubo e

serviços de manutenção do veículo;

m) Reparações, incluindo custo de mão-de-obra e peças;

n) Indisponibilidade de oficinas para execução de repara-

ções;

o) Falta de peças, independentemente da entidade respon-

sável: oficinas, concessionários, fabricantes ou marca;

p) Lavagens, substituição de estofos e outras interven-

ções que não estejam relacionadas com avaria imobiliza-

dora do veículo;

q) Reparação de furos, bolhas ou rachas nos pneus, bem

como danos em jantes resultantes do mau estado das es-

tradas;

r) Indisponibilidade manifesta por parte das agências de

aluguer;

s) Despesas com combustível;

t) Franquias, seguros extra, coberturas adicionais e cau-

ções de combustível a liquidar às empresas de aluguer

de viaturas;

u) Multas, portagens e parqueamentos;

v)Alugueres nãoorganizados peloServiçodeAssistência;

w) Transporte de e para a estação de aluguer;

ainda que as suas consequências se tenham prolongado

para além dessa data;

x) Avarias ou danos provocados no Veículo de Substi-

tuição.



Artigo 7.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

Condição Especial.
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Artigo 8.º

Cessação das Garantias

As garantias em relação a cada pessoa segura cessam

automaticamente na data em que:

Artigo 9.º

Sinistros

É condição indispensável para usufruir das garantias

deste contrato que o Tomador de Seguro e/ou Pessoas

Seguras:

Artigo 10.º

Sub-Rogação

Artigo 11.º

Complementaridade

As prestações e indemnizações prestadas são pagas em

excesso e complementarmente a outros contratos de se-

guro já existentes e cobrindo os mesmos riscos.

As Pessoas Seguras obrigam-se a promover todas as

diligências necessárias à obtenção dos reembolsos pre-

vistos por aqueles contratos, e a devolvê-los ao Serviço

de Assistência, no caso e na medida em que este tenha

adiantado as prestações.

Artigo 12.º

Foro Competente

Para qualquer litígio emergente deste contrato é compe-

tente o tribunal da comarca de Lisboa.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 065

Veículo de Imobilização por Acidente

em Portugal

Artigo 1.º

Definições

Para efeito desta Condição Especial, considera-se:

Artigo 6.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

a) Deixe de ter residência habitual em Portugal;

b) Inicie trabalho regular no estrangeiro;

c) Se completem sessenta dias de ausência de Portugal,

por viagem ou deslocação;

d) Anular a apólice do seguro automóvel.

a) Contactem imediatamente o Serviço de Assistência,

caracterizando a ocorrência e fornecendo todas as infor-

mações necessárias para a prestação da assistência soli-

citada;

b) Sigam as instruções do Serviço de Assistência e to-

mem as medidas necessárias e possíveis para impedir o

agravamento das consequências do sinistro;

c) Obtenham o acordo do Serviço de Assistência antes

de assumirem qualquer decisão ou despesa;

d) Satisfaçam, em qualquer altura, os pedidos de infor-

mação solicitados pelo Serviço de Assistência, remeten-

do-lhe prontamente todos os avisos, convocações ou ci-

tações que recebam;

e) Recolham e facultem ao Serviço de Assistência os

elementos relevantes para a efectivação da responsabil-

idade de terceiros, quando for o caso.

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o Serviço

de Assistência fica sub-rogado nos correspondentes di-

reitos do Tomador de Seguro ou Pessoa Segura, contra

quaisquer terceiros responsáveis que não sejam também

pessoas seguras ao abrigo da mesma adesão.

Pessoa Segura: O Tomador de Seguro, ou condutor do

Veículo Seguro: O veículo automóvel que se pretende

substituir, designado nas Condições Particulares e que

satisfaça as seguintes condições:

Veículo automóvel, ligeiro de passageiros ou mercado-

rias, tal como definido no código da estrada, incluindo

o reboque, desde que o peso bruto do conjunto não ul-

trapasse 3.500 kg.

veículo seguro se diferente do primeiro, residente em

Portugal.
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Artigo 2.º

Objecto do Contrato

Pela presente condição especial, quando contratada e

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante, em caso de acidente do veículo se-

guro, uma viatura de substituição nos termos e limites

desta Condição Especial.

Artigo 3.º

Âmbito Territorial

As garantias previstas no presente contrato são válidas

apenas em Portugal.

Artigo 4.º

Garantias

Durante o período de validade da apólice e até aos li-

mites fixados nas Condições Particulares, o Serviço de

Assistência prestará a seguinte garantia única:

Artigo 5.º

Exclusões

Não ficam garantidos por esta Condição Especial:

Excluem-se os veículos destinados ao transporte de ani-

mais, serviço público ou de aluguer de curta duração,

pronto-socorro, ambulâncias, táxis, carretas funerárias,

veículos de instrução e similares.

Serviço de Assistência: A entidade que disponibiliza

um serviço de atendimento permanente e que organiza

e presta, por conta da Seguradora e a favor das Pessoas

Seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços pre-

vistas na apólice.

No seguimento de um serviço de reboque, e no caso do

veículo seguro, imobilizado por causa de acidente, não

ficar reparado no próprio dia, o Serviço de Assistên-

cia colocará à disposição da Pessoa Segura uma viatu

ra de substituição de categoria e cilindrada definidas nas

Condições Particulares durante o período de imobi-

lização efectiva. Considera-se período de imobilização

efectiva o período que decorre entre a data efectiva da

paralisação do veículo e a data de entrega do mesmo pela

oficina que procedeu à reparação dos danos provocados

pelo acidente.

Cabe à Pessoa Segura obter um orçamento de repara-

ção do veículo que mencione expressamente os dias de

reparação efectiva, devendo este documento ser reme-

tido para o Serviço de Assistência.

Se as agências de aluguer não tiverem disponíveis as

categorias e cilindradas definidas nas Condições Parti-

culares, o Serviço deAssistência efectuará o aluguer de

Viatura de Imobilização por Acidente

logo que seja possível.

Em caso de impossibilidade objectiva de disponibiliza-

ção de uma viatura de substituição, o Serviço de Assis-

tência apenas estará obrigado a indemnizar a Pessoa

Segura no custo diário que suportaria com o aluguer da

viatura que contratualmente teria de disponibilizar. Caso

a impossibilidade cesse, o Serviço de Assistência dispo-

nibilizará a viatura pelo número de dias remanescentes

a que a Pessoa Segura tem direito ao abrigo desta cober-

tura.

A Pessoa Segura será informada da estação de aluguer

onde deve levantar e entregar a viatura, não estando ga-

rantido o transporte até essa estação e dela até um outro

local.

a) Acontecimentos em que o Serviço de Assistência não

tenha sido chamado a intervir na altura em que ocorre-

ram e cujas consequências não tenham sido por si con-

firmadas;

b) Serviços não previstos explicitamente nas garantias

acima descritas;

c) Acidentes ocorridos fora da data de validade do con-

trato, ainda que as suas consequências se tenham prolon-

gado para além dessa data;

d) Situações em que o veículo seguro possa circular pelos

seus próprios meios;

e) Pedidos de viaturas de substituição que não surjam na

sequência de uma prestação de reboque ou de transporte

organizado pelo Serviço de Assistência;

f) Acidentes ocorridos quando o veículo seguro se encon-

tre a ser utilizado em trabalhos industriais ou agrícolas,

nas áreas restritas em que essas actividades estejam a ser

desenvolvidas;

g) Acidentes ocorridos durante ou em consequência da

prática de desportos motorizados e da prática de compe-

tição em geral, quer na competição em si, quer em trei-

nos, apostas e desafios;

h) Acidentes não participados à Seguradora;

i) Acidentes resultantes de circulação em locais não re-

conhecidos como acessíveis ao veículo seguro;

j) Acidentes ocorridos quando o veículo seguro esteja a

ser utilizado em serviço de pronto-socorro;

k) Furo de pneus, perda e roubo de chaves de veículo se-

guro, falta e troca de combustível;

l) Avarias, roubos ou tentativas de roubo e serviços de

manutenção do veículo;

m) Reparações, incluindo custo de mão-de-obra e peças;

uma viatura alternativa, procedendo à sua substituição
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aluguer;

s) Despesas com combustível;

Artigo 6.º

Agravamentos

O funcionamento desta garantia não determina a aplica-

ção dos agravamentos previstos nas Condições Gerais.

Artigo 7.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais da

Apólice em tudo o que não for contrariado por esta

Condição Especial.

Artigo 8.º

Cessação das Garantias

As garantias em relação a cada pessoa segura cessam

automaticamente na data em que:

Artigo 9.º

Sinistros

É condição indispensável para usufruir das garantias

deste contrato que o Tomador de Seguro e/ou Pessoas

mação solicitados pelo Serviço de Assistência, reme-

tendo-lhe prontamente todos os avisos, convocações

ou citações que recebam;

Artigo 10.º

Sub-Rogação

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o Serviço

de Assistência fica sub-rogado nos correspondentes

direitos do Tomador de Seguro ou Pessoa Segura, contra

quaisquer terceiros responsáveis que não sejam também

pessoas seguras ao abrigo da mesma adesão.

Artigo 11.º

Complementaridade

As prestações e indemnizações prestadas são pagas em

excesso e complementarmente a outros contratos de se-

guro já existentes e cobrindo os mesmos riscos.

As Pessoas Seguras obrigam-se a promover todas as

diligências necessárias à obtenção dos reembolsos pre-

vistos por aqueles contratos, e a devolvê-los ao Serviço

de Assistência, no caso e na medida em que este tenha

adiantado as prestações.

Artigo 12.º

Foro Competente

Para qualquer litígio emergente deste contrato é compe-

tente o tribunal da comarca de Lisboa.

n) Indisponibilidade de oficinas para execução de repa-

rações;

o) Falta de peças, independentemente da entidade respon-

sável: oficinas, concessionários, fabricantes ou marca;

p) Lavagens, substituição de estofos e outras interven-

ções que não estejam relacionadas com avaria imobiliza-

dora do veículo;

q) Reparação de furos, bolhas ou rachas nos pneus, bem

como danos em jantes resultantes do mau estado das

estradas;

r) Indisponibilidade manifesta por parte das agências de

t) Franquias, seguros extra, coberturas adicionais e cau-

ções de combustível a liquidar às empresas de aluguer

de viaturas;

u) Multas, portagens e parqueamentos;

v)Alugueres nãoorganizados peloServiçodeAssistência;

w) Transporte de e para a estação de aluguer;

x)AvariasoudanosprovocadosnoVeículodeSubstituição.

a) Deixe de ter residência habitual em Portugal;

b) Inicie trabalho regular no estrangeiro;

c) Se completem sessenta dias de ausência de Portugal,

por viagem ou deslocação;

d) Anular a apólice do seguro automóvel.

Seguras:

a) Contactem imediatamente o Serviço de Assistência,

caracterizando a ocorrência e fornecendo todas as infor-

mações necessárias para a prestação da assistência soli-

citada;

b) Sigamas instruções do Serviço deAssistênciae tomem

as medidas necessárias e possíveis para impedir o agra-

vamento das consequências do sinistro;

c) Obtenham o acordo do Serviço de Assistência antes

de assumirem qualquer decisão ou despesa;

d)Satisfaçam,emqualqueraltura,ospedidosde infor-

e) Recolham e facultem ao Serviço de Assistência os

elementos relevantes para a efectivação da responsa-

bilidade de terceiros, quando for o caso.
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zação adicional correspondente a 20% (vinte por cento)

do valor seguro no mês da ocorrência, com o limite a

que se refere o nº 2.

Artigo 2.º

Aplicabilidade

Apresentegarantia cessanomês emqueoveículo seguro

completa oito anos de idade, contados a partir do mês de

registo da primeira matrícula, ou no vencimento subse-

quente, seposterior.

Artigo 3.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em tu-

dooquenão forcontrariadoporestaCondiçãoEspecial.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 066

Variação de Mercado

Artigo 1.º

Âmbito da Garantia

1. Pela presente Condição Especial, quando contratada

e expressamente indicada nas Condições Particulares,

a Seguradora garante, em caso de sinistro de que tenha

resultado a perda total do veículo seguro no âmbito das

coberturas de danos próprios contratadas, uma indemni-

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 067

Garantia de Bónus

Artigo 1.º

Âmbito da Cobertura

1.PelapresenteCondiçãoEspecial, quandocontratadae

2. Esta cobertura não produzirá os seus efeitos se o con-

dutor do veículo seguro, no momento do sinistro, tiver -

menos de 25 anos e/ou carta há menos de dois anos.

Artigo 2.º

Prémio de Seguro

1. O prémio correspondente a esta cobertura será cobrado

no momento da sua inclusão.

2. A alteração de condições de que resulte o aumento de

prémio das coberturas abrangidas por esta garantia deter-

mina o pagamento de um prémio adicional único, devido

na data da respectiva alteração.

expressamente indicada nas Condições Particulares, a

Seguradora garante que este contrato não sofrerá qual-

quer agravamento de prémio em consequência de um

primeiro sinistro susceptível de fazer funcionar o siste-

ma de bonus-malus.

Artigo 3.º

Cessação da Cobertura

Esta cobertura cessa no termo da anuidade em que o

corra o primeiro sinistro, podendo ser de novo contra-

tada a partir do momento em o Segurado preencha as

condições de elegibilidade previstas nas regras de acei-

tação em vigor.

Artigo 4.º

Disposições Aplicáveis

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em

tudo o que não for contrariado por esta Condição

Especial.

2. O valor máximo da indemnização devida por esta

garantia fica limitado, no primeiro ano de idade do veí-

culo, contado a partir do mês de registo da primeira

matrícula, à diferença entre o valor seguro no mês da

ocorrência e o Valor em Novo, determinado pela aplica-

ção da tabela de desvalorização sobre o valor inicial-

mente seguro.

* * *

CONDIÇÃO ESPECIAL 070

Contratos de Prémio Variável e Contratos Titulados por

Apólices Abertas

1. Nos contratos de prémio variável e nos contratos

titulados por apólices abertas os prémios e fracções

subsequentes são devidos na data de emissão do recibo

respectivo.

2. A Seguradora encontra-se obrigada, até 30 dias

antes da data em que o prémio ou fracção subsequente

é devido, a avisar, por escrito, o Tomador de Seguro,

indicando essa data, o valor a pagar, a forma e o lugar



correspondentes ao período de tempo que o contrato

esteve em vigor e obriga-o a indemnizar a Seguradora

em montante para o efeito estabelecido nas condições

particulares, a título de penalidade, tudo acrescido dos

respectivos juros moratórios, sendo os que incidem

sobre a penalidade prevista contados a partir da data

de interpelação ao Tomador de Seguro para pagar a

indemnização.

6. A penalidadeprevistanonúmeroanteriornuncapoderá

exceder 50% da diferença entre o prémio devido para o

período de tempo inicialmente contratado e as fracções

eventualmente já pagas.
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do pagamento e as consequências da falta de pagamento

do prémio ou fracção.

3. Nos termos da lei, na falta de pagamento do prémio

ou fracção referidos no número anterior na data indicada

no aviso, o Tomador de Seguro constitui-se em mora e,

decorridos que sejam 30 dias após aquela data, o contrato

é automaticamente resolvido, sem possibilidade de ser

reposto em vigor.

4. Durante o prazo referido no número anterior, o

contrato produz todos os efeitos, nomeadamente a

cobertura dos riscos.

5. A resolução não exonera o Tomador de Seguro da

obrigação de liquidar os prémios ou fracções em dívida


